
FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO 

T SAO BAIRRO; ZONA RURAL 
LaAçÃo. CONSTRUÇAO E SERVIÇOS "IDA CNPJ: 43.169.0961000129 

TOMADA DE PREÇO 02/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO PB 

HABI LITAÇÃO 
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çirSAO FRANICflCS FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO 
BAIRRO: ZONA RURAL 

LOCAÇÃO. CONSTRUÇfiO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 43. IQ9~o9VIOOV1'29 

TOMADA DE PREÇO 02/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO PB 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIO A HABILITAÇÃO DE LICITANTE 

A SÃO FRANCISCO LOCACÃO, CONSTRUCÃO E SERVICOS LTDA, CNPJ N° 
43.169.096/0001-29, Sediada a Faz São Francisco, n° sn, Zona Rural, Cacimba de 
Areia—PB 

Por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

George Vilar Leite do CPF: N° 009.479.984-97 e ID; N° 2.895.518 SSP/PB. 

DECLARA, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame indicado sob a modalidade. 

TOMADA DE PREÇO 02/2023 

DECLARAÇÃO EMPRESA DE PEQUENO PORTE - DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data é 
considerada, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente e que sua 
receita bruta anual não excedeu no ano anterior aos limites previstos no inciso II do Art. 3° da Lei 
Complementar 123/06, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionados no § 4° do mencionado artigo. 

* Declara ainda ter ciência da sua responsabilidade de solicitar desenquadramento da 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte caso venha ultrapassar o limite de 
faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, sob pena de ser 
declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais 
sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos nesta Lei. 

CACIMBA DE AREIA - PB 29, agosto, 2023 

GEORGE VILAR LEITE 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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or SAO cRANiscnC FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO 
BAIRRO; ZONA RURAL 

LOCAÇÃO. CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA CNPJ; 43,169,096IO00119 
TOMADA DE PREÇO 02/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO PB 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
(Atendendo ao edital) 

A SÃO FRANCISCO LOCACÃO, CONSTRUCÃO E SERVICOS LTDA, CNPJ N° 
43.169.096/0001-29, Sediada a Faz São Francisco, n° sn, Zona Rural, Cacimba de 
Areia—PB 

Por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

George Vilar Leite do CPF: N° 009.479.984-97 e ID; N° 2.895.518 SSPIPB. 

Declara, nos termos do art. 3,XVII da CF/88, não possuir em seu quadro societário 
servidor público da ativa, empregado de empresa publica ou sociedade de economia mista e 
ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau, detentor de cargo em comissão. Sob 
as penas da Lei, declaro que os documentos ora encaminhados apresentam-se em 
conformidade com o disposto normativo e legal. 

Declaramos tambem de que a empresa não possuem em seus quadro societário, 
dirigentes ou Servidores, seja a que título for, ligadas de forma direta e indireta, consanguínea 
ou colateral a. PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO PB 

CACIMBA DE AREIA - PB 29, agosto, 2023 

GEORGE VILAR LEITE 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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orwnA FRANCISCO FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO 
BAIRRO; ZONA RURAL 

LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA CNPJ; 43,169,0961000129 

TOMADA DE PREÇO 0212023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO PB 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Atendendo ao edital) 

A SÃO FRANCISCO LOCACÃO, CONSTRUCÃO E SERVICOS LTDA, CNPJ N° 
43.169.096/0001-29, Sediada a Faz São Francisco, n° sn, Zona Rural, Cacimba de 
Areia—PB 

Por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

George Vilar Leite do CPF: N° 009.479.98497 e ID; N° 2.895.518 SSPIPB. 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações 
promovidas pela  PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO PB 
e ainda declara, sob às penas da Lei, para fins da  TOMADA DE PREÇO 0212023 
que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, e que 
comunicaremos qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de 
habilitação, que venham alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

Declaramos também que quaisquer de nossos antecessores ou coligados não foram, nos últimos 

2 (dois) anos punidos por órgão do Governos Federal, Estadual e Municipal com pena ou suspensão 
temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com Administração Publica. 

CACIMBA DE AREIA - PB 29, agosto, 2023 

GEORGE VILAR LEITE 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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SAO FRNvIvflA 
LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA CNN: 43,169,09610001.29 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO 
BAIRRO; ZONA RURAL 

TOMADA DE PREÇO 02/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO PB 

DECLARAÇÃO QUE EXECUTARÁ A OBRA DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA ABNT. 

(Atendendo ao edital) 

A SÃO FRANCISCO LOCACÃO, CONSTRUCÃO E SERVICOS LTDA, CNPJ N° 
43.169.096/0001-29, Sediada a Faz São Francisco, n° sn, Zona Rural, Cacimba de 
Areia—PB 

Por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

George Vilar Leite do CPF: N° 009.479.984-97 e ID; N° 2.895.518 SSP/PB. 

Declara, que executará as obras de acordo com o projeto de engenharia, as 
especificações técnicas e as normas da ABNT e demais normas emanadas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO PB bem como cumprirá os prazos expressos 
no cronograma físico financeiro, tomando todas as medidas necessárias para assegurar um 
controle adequado da qualidade da obra e de modo a prevenir impacto sobre o meio 
ambiente. 

CACIMBA DE AREIA - PB 29, agosto, 2023 

GEORGE VILAR LEITE 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



rrSAO FRANCISCO FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO 
BAIRRO; ZONA RURAL JI LOCAÇÃO. CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA CNPJ; 43,169.09610001'29 

TOMADA DE PREÇO 0212023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO PB 

DECLARAÇÃO DE QUE ESTA CIENTE DAS CONDIÇÕES 
DO EDITAL 

(Atendendo ao edital) 

A SÃO FRANCISCO LOCACÃO, CONSTRUCÃO E SERVICOS LTDA, CNPJ N° 
43.169.09610001-29, Sediada a Faz São Francisco, n° sn, Zona Rural, Cacimba de 
Areia—PB 

Por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

George Vilar Leite do CPF: N° 009.479.984-97 e ID; N° 2.895.518 SSP/PB. 

Declara, sob as penas da Lei e para fins legais, que estar ciente das condições da 
licitação, assume e se responsabiliza por toda autenticidade e veracidade de todos os 
documentos apresentados, nesta licitação sujeitando-se as penalidades legais e sumarias 
e que fornecera quaisquer informações complementares solicitadas pela CPL. Edital. 
TOMADA DE PREÇO 0212023 

CACIMBA DE AREIA - PB 29, agosto, 2023 

GEORGE VILAR LEITE 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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SAO FRANCISCO 
LOCAÇÀO. CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 43.169.09610001'29 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO 
BAIRRO; ZONA RURAL 

TOMADA DE PREÇO 02/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO PB 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART. 27, INCISO V, 

DA LEI 8.666/93. MENORES DE 18 ANOS. 
(Atendendo ao edital) 

A SÃO FRANCISCO LOCACÃO, CONSTRUCÃO E SERVICOS LIDA, CNPJ N° 43.169.096/0001-29, 
Sediada a Faz São Francisco, n° sn, Zona Rural, Cacimba de Areia—PB 

Por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

George Vilar Leite do CPF: N° 009.479.984-97 e ID; N° 2.895.518 SSP/PB. 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins desta licitação, que cumpre com o disposto no 
inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como 
comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 
habilitação, que venha alterar a atual situação. 

"Art.7°, XXXIII, da CF/88 — proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz a partir de quatorze anos." 

CACIMBA DE AREIA - PB 29, agosto, 2023 

GEORGE VILAR LEITE 
SÓCIO ADMINISTRADOR 



C1FAAS FRANfI fflS FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO 
BAIRRO; ZONA RURAL 

LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LIDA CNPJ: 43, 169.096!0001.29 

DECLARAÇÃO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Atendendo ao edital) 

A SÃO FRANCISCO LOCACÃO, CONSTRUCÃO E SERVICOS LTDA, CNPJ N° 
43.169.096/0001-29, Sediada a Faz São Francisco, n° sn, Zona Rural, Cacimba de Areia—PB 

Por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

George Vilar Leite do CPF: N°009.479.984-97 e ID; N° 2.895.518 SSPIPB. 

Para fins legais de participar no Processo Licitatorio, 

DECLARA. sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 
na presente data é considerada. EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação 
vigente e que sua receita bruta anual não excedeu no ano anterior aos limites previstos no inciso 
li do Art. 3° da Lei Complementar 123/06, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionados no § 4° do mencionado artigo. 

CACIMBA DE AREIA - PB 

GEORGE VILAR LEITE 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

ADRIANO DA SILVA SOUSA 

CRC P8-009404/0-0 
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SAO FRANfl1flflSFAZ FAZENDA SAO FRANCISCO 
BAIRRO: ZONA RURAL 

~~ 
LOCAÇÁO. CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTOA CNPJ: 43.169.096?0001•29 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO RESPONSAVEL TECNICO 
E VINCULO EMPREGATICIO 

(Atendendo ao edital) 

A SÃO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCÃO E SERVICOS LTDA, CNPJ N° 
43.169.09610001-29, Sediada a Faz São Francisco, n° sn, Zona Rural, Cacimba de 
Areia—PB 

E o seu Responsavel Tecnico. O Sr. 

Yghor Sulpino França de CPF: N° 102.551.124-75 e CREA n° 161777066-3 

DECLARA que o profissional indicado faz parte do quadro técnico da empresa, através 
de contrato de prestação de serviços técnicos. Assinado e registrado em cartório 
competente e que o mesmo fará participação integral para execução dos serviços do objeto 
em destaque. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO PASSEIO E 
BASCULANTE DESTINADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE APARAECIDA 

CACIMBA DE AREIA - PB 

ro.,flR .., ,F,.Y
9Gf1°R SUl➢IN°! W1.KA 
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YGHOR SILPINO FRANÇA 

ENGº CIVIL CREA: 161777066-3 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE iDENTIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DA PARAIBA 

CATEGORIA 
N' DC' REGISTRC;

TECNICEGNICO EM CONTABILIDADE 
PB-OOB4O4IC 0

NOME 
ADRIANO DA SILVA SOUSA 

FauÇA') 
LEOOORO DE SOUSA gIMOES 

IVANILDA MARIA DA SILVA SOUSA 

i8~'Y~0'T 

DIFn(aJAÇAL 

avu4x'. 
TI-LKO TITJ(O EXPEDIDO IOU DECLDEPROYiSIONADCi 

riLrCO[eECIeF►WeI c4EIXO[devAu/aacMApSSNIIelli 

Este catsrra Is Ie Publica axPe dOCumenl0 de identx38de we ~ 

:®mr,e So SEI. ISSO DeCmD-Lei ~ 1295146, DCa.I I' I 
de Le' ^' 6 20ã7$ 

ZONAL 

NAC:'.)N4LCADE NATURALCUADE 

BRASILEIRA PATOO•PS 

CPF RG 

Biz E32 701-44 I e74.S01 SSP-PB 

'UA'a.X FM[n:<:` 

1WSYle'S 

V 

GNAI111 tMnYI FMIe 
PRESIDEIRE DD CRC 

ADRIANO DAS LVA SOUSA 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Adriano da Silva Sousa, brasileiro, solteiro, contador com CRC 009404/O-0 
e CPF n° 893.032.704-44, declaro que na qualidade de contador sou 
responsável pela contabilidade da empresa, SAO FRANCISCO LOCACAO, 
CONSTRUCAO E SERVICOS LIDA, com CNPJ n° 43.169.096/0001-29, 
situada na Fazenda São Francisco, sn — Zona Rural, Cacimba de Areia/PB 

Patos-PB. 10 de janeiro de 2023 

Adriano da Silty Sous.. 
Técnico !IE Con~bSl/b. 

cc/Pe cm404/0-0 



Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Secretaria de Finanças 
Setor de Arrecadação e Tributos 

Rua Capitào Silvíno Xavier, SN- Centro - 58.730-000 - - - 

~ 
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

20221000000023 

CNPJiCPF 

43.169O96/0001-29 

r inscriçífo Municipal1r inscrição Anterio1 

52 
 Nome Fantasia 

SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVIÇOS EIRELI 

Área m' 

30 
l 

Nome do Contribuinte ou Razao Social 
SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SER VICOS EIRELI 

Localização do Estabelecimento 
FAZENDA SÃO FRANCISCO, N° SN. ZONA RURAL, CACIMBA DE AREIA, PB 

Atividade ou Ramo de Negócio Princip.' 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS ( CNAE 412040000- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS) 

 Atividade Secundárias 
839-OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS,PRAÇAS E CALÇADAS - CNAE: 4213800001 

848-ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE -CNAE: 812900099 1 
855-ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - CNAE 

016109900 856-OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE - CNAE: 4330403001 
857-INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 

QUALQUER MATERIAL - CNAE. 433040201 1858-INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO - CNAE: 432230202 

859-INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELE TRICA - CNAE: 4321500001860-SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DE TERRENOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - CNAE: 4319300001 
861 -OBRAS DE TERRAPLANAGEM - CNAE: 431340000 862-DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 

OUTRAS ESTRUTURAS - CNAE: 4311801001863-OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - CNAE: 4299599001864-CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 

ESPORTIVAS E RECREATIVAS - CNAE: 4299501001 865-CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECLMENT 

  Titulo da Licença Início da Ativida 
1 8/08/2021 

Observações 

wLw_w ~' ~` ~U'e3io Tributvú - veNo?thi.. iu . JNZZ7tii1C! 1 Õ2O22la_i~?'  ~ .. ~ FaR i

YftIG:,L'3 Mu:éciy:.! de C~ ,y ̂ - A4e:a CNPJ - ̂ 5 5?• oa4nw~I•4! !IaY.C. SN C.;. 573 C . C...~^.rAa de 1.n;•oá /~. 
I 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.456.655-8 

SITUAÇÃO 

ATIVO 

OJOI1JDa 
PoSna O/EB&2023VAO- POStS ae SIPRSo Cadistt -Resfaeepdmenb MAEmb -RESTABELECIMENTO DE 

'Iu ÃOBt' SA

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 
NOME FANTASIA 

CNPJJCPF 

43.169.096/0001-29 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2560013841-1 
LOGRADOURO 

SIT SAO FRANCISCO 

NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO BNRRO 

ZONA RURAL 
MUNICIPIO 

CACIMBA DE AREIA 

CEP 

58730-000 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICMS 

0810-0/99 

DENOMINAÇÃO 

EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO 
PRINCIPAL DENOMINAÇÃO 

41204/00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
SECUNOÃRIO DENOMINAÇÃO 

0810-0/99 EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO 

0899-1/99 EXTRACAO DE OUTROS MINERAIS NAOMETAUCOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

2391-5/03 APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDOSIA E OUTRAS 

4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS 

3600-6/02 DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 

3702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 

3811-4100 COLETA DE RESIDUOS NAOPERI( nsn.S 

3812-2100 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

4212-0/00 CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 

4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 

4299-5/01 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CML NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4311-8/01 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

43134/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319-3/10 SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NA ) ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

4322-3/02 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 

4330-4/02 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 

4330-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

43304/04 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

4330.4/05 APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 

43304/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 

4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

4399-1/99 SERVICOS ESPECIAL I7AfOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4923-0102 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

7719-599 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

7820-55/00 LOCACAO DE MAODEOBRA TEMPORARIA 

8111-7100 SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 

8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

0161-0199 ATIVIDADES DE APOIO A AGRICIATURA NAG ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

0161-0/03 SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA 

4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

4399-1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS 

7711.0/00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

77314/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 



7739-0/03 

9001-9/06 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 

ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 

NATUREZA JURIDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

COD. NATUREZA JUPoDICA 

12062 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

NORMAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

27/02/2023 
QUADRO DE SOCDS E ADMINISTRADORES 

GEORGE VILAR LEITE 
CARGO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA 

VAIDADE 

18/01/2024 

CONTROLE 

202307180942054117 

DATA DE EMISSÃO 

18/07/2023 09:42:05 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

A 
0 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

43.769.096/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/08!2021 

NOME EMPRESARIAL 

SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
xxxx 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIV)DADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
08.99-1-99 - Extração de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
23.91-5-03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-0-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 -Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO 
NÚMERO 

SN
COMPLEMENTO 

CEP 

58.730-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICÍPIO 

CACIMBA DE AREIA 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

SAOFRANCISCO28081986@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 9672-0693 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 
RRRRR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/08/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/07/2023 às 09:35:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.0 9 610 001-2 9 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1 slos/2oz1 

NOME EMPRESARIAL 

SAO FRANCISCO LOCACAO„ CONSTRUCAO E SERVICOS LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.3013-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros -locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO 
NUMERO 

SN
COMPLEMENTO 

CEP 

58.730-000 
BAIRROIDISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICIPIO 

CACIMBA DE AREIA 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

SAOFRANCISCO28081986~GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 9672-4693 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ERR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/0812021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/07/2023 às 09:35:17 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 43.169.096/0001-29 
NOME EMPRESARIAL: SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$110.000,00 (Cento e dez mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: GEORGE VILAR LEITE 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1BI0712023 àt 09:37 (data e hora de Bras9ia). 



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI 

SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS. BRASILEIRO . SOLTEIRO, EMPRESARIO. nascido em 
04/04/1977, n° do CPF 117.185.714-45, residente e domiciliado na cidade de Patos -. PB, na RUA ESCRITOR 
AUGUSTO DOS ANJOS, n°622. SANTO ANTONIO, CEP: 58701-050: 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as seguintes cláusulas 
(art. 997. I, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1°, CC) 
A empresa adotará como nome empresarial: SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A empresa terá sua sede no seguinte endereço. FAZENDA FAZENDA SAO FRANCISCO, n° SN. ZONA RURAL. 
Cacimba de Areia - PB, CEP: 58730000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, 11, CC) 
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econdmica:CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: 
ATIVIDADES DE APOIO Ã AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; EXTRAÇÃO E 
BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; 
EXTRAÇÃO DE OUTROS MINERAIS NÃO-METÁLICOS; APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE 
TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E OUTRAS PEDRAS: DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR 
CAMINHÕES; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS: COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS: OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA: INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
INSTALAÇAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM 
GERAL; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; PERFURAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO: SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; LOCAÇÃO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; LOCAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS 
PREDIAIS; ATIVIDADES DE LIMPEZA; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E 
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO EXTRACAO DE OUTROS MINERAIS NAO-METALICOS APARELHAMENTO DE 
PLACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS EM MARMORE, GRANITO. ARDOSIA E OUTRAS PEDRAS 
DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTAO DE 
REDES COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DE 
OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL DEMOLICAO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS. DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE SERVICOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM 
GERAL APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES PERFURACAO E 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI 

SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES LOCACAO DE 
MAO-DE-OBRA TEMPORARIA SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS 
PREDIAIS ATIVIDADES DE LIMPEZA ATIVIDADES PAISAGISTICAS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N°4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N°0810-0/99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado 
CNAE N°0899-1199 - Extração de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
CNAE N°2391-5/03 -Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras 
pedras 
CNAE N°4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE N° 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
CNAE N° 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
CNAE N°3811-4/00 - Coleta de resíduos não-pengosos 
CNAE N°3812-2/00 - Coleta de resíduos pengosos 
CNAE N°4212-0100 - Construção de obras-de-arte especiais 
CNAE N°4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
CNAE N° 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
CNAE N° 4299-5/99 - Outras obras de engenhana civil não especificadas antenormente 
CNAE N°4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
CNAE N°4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N°4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
CNAE N° 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N° 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisónas e armários embutidos de qualquer material 
CNAE N° 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
CNAE N° 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
CNAE N° 4330.4/05 - Aplicação de revestimentos e de resines em interiores e exteriores 
CNAE N°4330-4/99. Outras obras de acabamento da construção 
CNAE N°4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE N° 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE N°7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE N° 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 
CNAE N°8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
CNAE N°8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
CNAE N° 8130-3/00 - Atividades paìsagisticas 
CNAE N° 0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

CLÁUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraíba e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 110.000 00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e integralìzado, neste ato, da seguinte 
forma: RS 110.000.00 (cento e dez mil reais)em moeda corrente no Pais 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC) 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI 

SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

A administração será exercida pelo titular PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, que representará 
legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrãncia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2° CC) 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa. à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. P ça ç P 

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3° CC) 
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro 
não impedido. 

CLÁUSULA XIII • PORTE EMPRESARIAL 
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME. nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 
3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123. de 2006) 

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Cacimba de Areia - PB. 06 de agosto de 2021 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 
Titular/Administrador 

~~ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 5 de 5 

Eu, EMMANOEL DE ARAUJO ANDRADE. com inscrição ativa no CRCíPB, sob o n` 006242, expedida em 
18/01/2006, inscrito no CPF n` 25167375487, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e eiveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

25167375487 006242 EMMANOEL DE ARAUJO ANDRADE 

JULEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/08/2021 09:29 SOB N' 25600138411. 

FROTOCOLO: 211584444 DE 13/08/2021. 

CODIGO DE VERIFICJ~ÇAO: 12106052045. CNP J DA SEDE: 43169096000129. 

HIRE: 25600138411. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/09/2021. 
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PRIME!RA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÂO DO ATO CONSTiTLiTiVO DA Página 1 de 
EMPRESA lND!V!DUAL DE RESPONSABILIDADE LIM!TADA" SÃO 

ERA4~C!SCO LOCAÇÃO, COIMSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI " 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, natural de PatosfPB, 
nascido em 04.04.1977, portador da cédula de identidade nº 3.752.964 — expedida por SSDS/PB. CPF nº 
117.185.714-45, residente e domiciliado na Rua Escritor Augusto dos Anjos, n"- 622, bairro Santo 

António, Patos-PB, CEP: 58./01-050. Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada "SÃO 

FRANCISCO LOCAÇÃO, COSNTRUÇAO E SERVIÇOS EIREL! ", com sua sede na Fazenda São Francisco, s/nº 

- Zona Rural - cacimba de Areia/PB, CEP: S8.730-000, com o contrato social devidamente registrado na 

Junta Comercial de Estado da Parciba sob o MIRE 25600138421 inscrito no CNP! sob n° 

43.169.096/0001-29, com despacho en 13/08f2021, resoivem assim através do presente instrumento. 
alterar e consolidar o Ate Constitutivo, mediante as seguintes cláusulas: 

1-' Cláusula — O titular da empresa PEDERO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, transfere a 

Tìtu!aridade para o Sr. GEORGE VILAR LEITE, brasileiro, empresário, solteiro, natural de João Pessoa/PS, 

nascido em 28/08/1986, portador da cédula de identidade nº 2.895.518 — expedida por SSP/ PS, CPF nº 

009.479.984-97, residente e domicitiado na Rua Capitão Cr tanto, 613 — bairro Santo António —

Pates,/PB, CEP: 58.70)-090. 

2"- Cláusula — Desonerado dc ativo e passivo da empresa o titular PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DOS 

SANTOS transfere, neste ato, a totalidade do capital de R$ 110.000,00 (Cento e dez mi! reais) ao titular 

GEORGE VILAR LEITE, totalmente integralizacos em moeda corrente nacional. 

3' Cláusula — A administração da empresa cabe ao seu titular já qualificado acima, com poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial; podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto. 

4' Cláusula — O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma 

outra Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

3^ Cláusula — O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime faiimentar, Cie prez-aricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra e sistema Financeiro nacional: contra normas de defesa da concorréncia, contra as 

relaçães de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

6" Cláusula — Todas as demais cláusulas não modificada neste instrumento de alteração, permanece 

inalteradas. 

AVISTA A MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O ATO CONSTITUTIVO: " SÃO FRANCISCO 

LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EiREU ", Cit1PJ: 43.139.096/0001-29 

GEORGE VILAR LEITE, brasileiro, empresário, solteiro, natural de João Pessoa/PB, nascido em 

23/03/1936, poriador da cédula de identidade n^ 2.295.528— expedida por SSP/PB, CPF n^- 009.479.984-

97, residente e domiciliado na Rua Capitão Crizanto, 613 — bairro Santo António -- Patos/ P8, CEP: 

58.701-090, Titular da Empresa individual de Responsabilidade Umitada "SÃO FRANCISCO LOCAÇÃO, 

cOSNTRUÇÃO _ SERVIÇOS _!SEU ". com sua sede na Fazenda São Francisco, s/nº - Zona Rural -

Cacimba de :ceia/PB, CE?: 58.730-000, corn o contrato SOCiãI devidamente registrado na J 

Comercia! do Estado da Paraíba sob o MIRE 25600138411 inscrito no CAJPJ sob n" 43.169.09610001-29, 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

Eu, EMMANOEL DE ARAUJO ANDRADE, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n' 006242, inscrito no CPF n° 
25167375487, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções administrativas e civeis, que 
este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S) 
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SAO FRANCISCO 1.00ACAO. CONSTRUCAO I SERVICOS EIRELI 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA "SÃO FRANCISCO LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LIDA" 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

GEORGE VILAR LEITE, brasileiro, empresário, solteiro, natural de João Pessoa/PB, nascido em 

28/08/1986, portador da cédula de identidade nº 2.895.518 —expedida por SSP/PB, CPF nº 009.479.984-

97, residente e domiciliado na Rua Capitão Crizanto, 613- bairro Santo António - Patos/ PB, CEP. 58.701-

090. Único sócio da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Denominada " SÃO FRANCISCO 

LOCAÇÃO, COSNTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA ", com sua sede na Fazenda São Francisco, s/nº - Zona Rural 

- cacimba de Areia/PB, CEP: 58.730-000, com o contrato social devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE 25600138411 inscrito no CNPJ sob n° 43.169.096/0001-29, 

com despacho em 18/08/2021, resolvem assim através do presente instrumento, alterar e consolidar o 

Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas: 

1$ Cláusula - A Empresa resolve neste ato, alterar o seu objeto social para: Construção de edifícios; 

Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente; Extração e britamento de pedras e 

outros materiais para construção e beneficiamento associado; Extração de outros minerais não-metálicos; 

aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras; 

Distribuição de água por caminhões; Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta 

de resíduos não-perigosos; Coleta de resíduos perigoso; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de 

urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 

e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e recreativas; 

Outras obras de engenharia civil; Demolição de edifícios e outras estruturas; Obras de terraplenagem; 

Serviços de preparação de terreno; Instalação e manutenção elétrica; Instalação e manutenção de 

sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e refrigeração; Instalação de portas, janelas, tetos, 

divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de acabamento em gesso e estuque; Serviços 

de pintura de edifícios em geral; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 

Perfuração e construção de poços de água; Serviços especializados para construção; Serviço de transporte 

de passageiros - locação de automóveis com motorista; Locação de outros meios de transporte não 

especificados anteriormente, sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; Locação de mão-de-obra temporária; Serviços combinados para apoio a 

edifícios, exceto condominios prediais; atividades de limpeza; atividades paisagísticas, Serviço de 

preparação de terreno, cultivo e colheita, Atividades de apoio à agricultura não especificadas 

anteriormente, Distribuição de agua por caminhão (POR CARRO PIPA), Construção de Rodovias e 

Ferrovias, Pintura para Sinalização em Pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras de arte 

especiais, Administração de Obras, Serviço de transporte de passageìros - locação de automóveis com 

motorista, locação de automóveis sem condutor, Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 

operador, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 

Atividades de sonorização e de iluminação. 

2a Cláusula - Todas as demais cláusulas não modificada neste instrumento de alteração, permanece 

inalteradas. 

AVISTA A MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL: "SÃO FRANCISCO 

LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA", CNPJ: 43.169.096/0001-29 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA "SÃO FRANCISCO LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA" 

GEORGE VILAR LEITE, brasileiro, empresário, solteiro, natural de João Pessoa/PB, nascido em 28/08/1986, 

portador da cédula de identidade nº 2.895.518 - expedida por SSP/PB, CPF nº 009.479.984-97, residente 

e domiciliado na Rua Capitão Crizanto, 613 -bairro Santo Antônio- Patos/PB, CEP: 58.701-090, Titular da 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada " SÃO FRANCISCO LOCAÇÃO, COSNTRUÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA ", com sua sede na Fazenda São Francisco, s/nº - Zona Rural - Cacimba de Areia/PB, CEP: 

58.730-000, com o contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da Paraiba sob 

o NIRE 25600138411 inscrito no CNPJ sob n° 43.169.096/0001-29, despacho em 18/08/2021, resolvem 

fazer seu ato consolidado e faz mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir 

Cláusula Primeira— A empresa adota o nome empresarial de "SÃO FRANCISCO LOCAÇÃO, COSNTRUÇAO 

E SERVIÇOS LTDA" e tem a sua sede na Fazenda São Francisco; s/nº — Zona Rural — CACIMBA DE 

ARAEIA/PB, CEP: 58.730-000. 

Cláusula Segunda — A Empresa tem como objeto social: Construção de edifícios; Atividades de apoio á 

agricultura não especificadas anteriormente; Extração e britamento de pedras e outros materiais para 

construção e beneficiamento associado; Extração de outros minerais não-metálicos; aparelhamento de 

placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras; Distribuição de água por 

caminhões; Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de resíduos não-perigosos; 

Coleta de resíduos perigoso; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de urbanização — ruas, praças 

e calçadas; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 

exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e recreativas; Outras obras de engenharia 

civil; Demolição de edifícios e outras estruturas; Obras de terraplenagem; Serviços de preparação de 

terreno; Instalação e manutenção elétrica; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado de ventilação e refrigeração; Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 

embutidos de qualquer material; Obras de acabamento em gesso e estuque; Serviços de pintura de 

edifícios em geral; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Perfuração e 

construção de poços de água; Serviços especializados para construção; Serviço de transporte de 

passageiros — locação de automóveis com motorista; Locação de.outros meios de transporte não 

especificados anteriormente, sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; Locação de mão-de-obra temporária; Serviços combinados para apoio a 

edifícios, exceto condomínios prediais; atividades de limpeza; atividades paisagísticas, Serviço de 

preparação de terreno, cultivo e colheita, Atividades de apoio à agricultura não especificadas 

anteriormente, Distribuição de agua por caminhão (POR CARRO PIPA), Construção de Rodovias e 

Ferrovias, Pintura para Sinalização em Pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras de arte 

especiais, Administração de Obras, Serviço de transporte de passageiros — locação de automóveis com 

motorista, locação de automóveis sem condutor, Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 

operador, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 

Atividades de sonorização e de iluminação. 

Cláusula Terceira — A empresa iniciou suas atividades em 18 de Agosto de 2021 e seu prazo 

duração é indeterminado. 

Cláusula Quarta  — O capital social é de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil de reais), divididos em 

quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado, em moeda corrente do País, 

assim distribuído da seguinte forma: 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA "SÃO FRANCISCO LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA" 

CAPITAL SOCIAL 

Sócios Quotas Valor em R$ Valor % 

GEORGE VILAR LEITE 110.000 R$ 110.000,00 100,00% 

Total 110.000 R$ 110.000,00 100,00% 

Cláusula Quinta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando a 

alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sexta — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sétima — A administração da sociedade caberá ao sócío GEORGE VILAR LEITE, com 

poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Oitava — Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer 

tempo, criar, alterar, ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte 

do território nacional ou fora dele, mediante alteração empresarial devidamente arquivada na 

Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

Cláusula Nona — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário e 

balanço patrimonial, e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 

de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Décima — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira— Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

titulo de "Pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA "SÃO FRANCISCO LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LIDA" 

Cláusula Décima Segunda — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara 

suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

Interesse destes ou do(s) remanescente(s), o valor de seus haveres sera apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especificamente levantado. 

Cláusula Décima Terceira — O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos público por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta —As deliberações sociais serão tomadas sempre por reunião dos sócios, 

a serem convocadas previamente, no prazo mínimo de 3 (três) dias uteis. As convocações das 

reuniões dos sócios se farão por meio de carta registrada, telegrama, e-mail ou por qualquer 

outro meio ou forma, desde que comprove o envio e o teor da convocação. As formalidades de 

convocação das reuniões poderão ser dispensadas nas hipóteses prevista em lei. 

Cláusula Décima Quinta — O Sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa —

ME, nos termos da Lei Complementar nº 12, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do art. 39 da mencionada lei. (art.3º, 

I, LC nº 123, de 2006). 

Cláusula Décima Sexta — Fica eleito o foro da cidade de Cacimba de Areia-PB, para nele ser 

dirima qualquer caso omisso ou dúvida do presente instrumento, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, desde que não sanada partes, com observância 

dos preceitos do Novo Código Civil, Lei 10.406 de 10/01/2002 e dos demais dispositivos legais 

que lhes sejam aplicáveis. 

E, por se achar em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 

obriga-se a cumprir fielmente o presente, assinando-o em 1 (uma) única via, a ser destinada a 

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para os regulares efeitos de 

direito. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA "SÃO FRANCISCO LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA" 

CACIMBA DE AREIA-PB, 22 DE FEVEREIRO 2023. 

GEORGE VILAR LEITE 

CPF nº 009.479.984-97 

1/ 

4" 

O 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
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Eu, EMMANOEL DE A ANDRADE, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 006242, inscrito no CPF n° 

25167375487, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

25167375487 006242 EMMANOEL DE ARAUJO ANDRADE 

JIJCEP 

CERTIFICO O REGISTRO ®[ 27/02/2023 10:55 SOH N° 20233113096. 

PROTOCOLO: 233113096 DE 27/02/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12302603306. CNPJ DA SEDE: 43169096000129. 
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TERMO DE ABERTURA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

N° de Ordem 2 

Contém este balanço 12 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 12 e 
servirá de Balanço Patrimonial n° 2, referente à movimentação contábil do período 
compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico 
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LIDA 
Endereço FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN 
Bairro . ZONA RURAL 
C.E.P. 58730-000 
Cidade : CACMBA DE AREIA / PB • 

Registrado em JUCEPB 
sob n°25600138411 

Arquivado em 18/08/2021 

Inscrição Estadual n°16458.855-8 
C.N.P J. n°43.169.096/0001-29 

Cacimba de Areia/PB. 01 de Janeiro de 2022 
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FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO (MT SAO FRANCISCO BAIR 0 20NA R~R~ 
~ (OCAçAo.CONSTRUCAOESFRVIÇ•OSLIDA CNPJ:43,169.096O00129 

INSCRIÇÃO ES Página 1 de 11 
DATA DE REGISTRO ? 082021 

NUMERO DE REGISTRO.25600138411 
LOCAL DE REGISTRO JUCEPIPB 

DAP - DEMONSTRAÇÃO DO (ATIVO E PASSIVO) 

es lA/N,`. hP 

ATIVO 

C.IRCULr11,'E 

III', /1'.:.p 

145 'R 3D 

19`, , . _. .' 3D 

aee1.: 
195.775,75D 

~ 
~ 

TOTAL. 00 ATIVO -a 

PASSIVO 
valeTat♦ soeu: I 

CIRCI'LtsTT 
(IBRIIi:{ttlF1 Ck,tUAltO.til li 
\{I 'Jill IS {I'{ü;{R 

E\C.LR(k ,s 5(x7 K5 ,t RF.Y R IüR
kill 'I Hill 

F]13 ♦ RPl'r 8 IüJl 

588.40( 

36,9D1 
57.75C 

585.25C 
S*5,25C 

1 

PA IItI\RINNI 1.101DM1 

('A1'iTal. Wl('1A). 
.U1Í s) 5, a M1.0 ,I 1iti, 'k11, , 

• ,UTTAI sn a l U 

1.1 (RO OI- PREJ1 17L1 \O [\/7i( N'ilI 

I  Ills ks kr7Jk lt'P ̀  

I I<'Ilel w I7JIk •ix. 

il'l'kV.Ix , ktiki<'IrA' 1]TIk1(R'. 

110.000.00C 
I lU.iìpl.(gC 

110.(x1D.(IOC 

85 190.a8C 

Sa 593.58C 

31.S96.90( 

/9S.19n,a8( 

85.190.a5( 

Totaa. 00 eA48N0 s.... It5.1T5,75C 

ReionhpCemtx a rvattd3o do p.e9ente Calan,u, a+nmnn:al, totaóranilo lacro no Atvc ;ume na soma Ao 1'assrvc e rnar,rtancu de: R$ 195.775,13 

(Ce10e e Nwewla e oleW 7nB e Saeteeaa e Sewela e URee Reaaa e Salewle e hb Ga10w (•, de a(nrdo com a documentaçáo fnrnec rda Re1W 

,+n:nnesa. A PrnlxPw pnSsu rPg,ttrc n.a lrnnla (ïaeu*r(:sal <Jo Fitado da l•ara,ba sob NIRE ne 15f0)1}ga l l Ito, IR/OS12021. 

OBS: Fate Balanço fel eatraldo do Lhno Dllrie ee 02, das pgluaa 16. 

Pains, PH. 31 de dexe+nMo de 2022. 

n 

< ~... 
cl(:k01 VILAR LFfiE 

I'iUTAk PE: 009,419334ô1 

ADRIANO DA SILVA SOUSA 

CONTADOR -. CRC: PH(X55LeíO O I' 

(Pi: 893.032.)08-4A 



C9 A() FRANC'SCO BAIRRO: =á  RURAL
~ L«AÇAO.CC1MSTstUÇÌl0E5ERV1ÇOSlTOA CNPJi43,169.096JOQO1'29 

INSCRIÇAO ES Página 2 de 11 
DATA DE REGISTRO 18f08í2021 

NUMERO DE REGISTRO 25600t38411 
LOCAL DE REGISTRO JUCEP/PB 

DRE - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

Valores expressos em Reais ¡RSI 

ORI6ENS OE RECURSOS. V.,lo, RS 

..: %S?•.:: 

, 

Soma: R~n/Irb: 
RecalY Mufa di vNWN Mau NMeoa 

RE(E'ta EBT.Ç+4?OE Ffb- .. 
TéUVK~lSswty':a:;Y;L 

(eiAK4Ae1JW,Aa1{eYaeAlaa/MI.M4+Ç0{ 
(ei Cu[ro 11rub 

. 

`.'s i2':':;f 
. ì ¡g.¿c+ 

61. Tq,51 

i I 0..p.a.. Opr,raeNnaw 
Mk,)pC-0hn4 5.257,66 

SauV+iOS 4.536,00 
'3 SALARiCi 3.1}49 
tçtS 3A767 

ESP€S4S 7R!9ri'ARú>r5 7.SS2.13 

"S W 1.R2 

931,94 

i72,IS 

A46,11 
_iESFE.S4S GERIA ."s 250,00 

~fSPESA5 CV£RS45 fi29,gt 

rs1 Lucro Overacronal aoaes do Recoeado Gmanca,m 53.683,74 
1-) Ousnsas NM, Operacionais 

4`i'_`_-.V.rr . . 60,16 

1al Lacro antes Ga 7rl0utapo/vartKlpago 53.593,58 

1N Lucro arkes M T1 i0Ç0l 115fe 53.593,58 
let LOCRO LOM00 00 ExHld 53.513,S8 

Seb a5 penar, ,ia tei, declaramos M.e as q+formaçbes aqui contidas sio vetdade6 e nas 195 0$R4t,llltansos por todas elas As Informa♦ 

ealrakiu ta folha n% 17&, livro 1)ràoo n1 02, registrado na iwrra (7,4RerCial do Estado da PataRra. 

sot ns. RIRE nt 2i& 3IW71 ears 1g70.N/707,1. 

A empresa nán possui Conselho Fiscal instalado. 
A empresa não pesou, Auditoria independente. 

~ ¡¡

y  ~ 

OFORGE VRAR IE(TF 

tttUI.AR - CPf: iay-s 47 .9t4 (f7 

Patos, P9, 31 de delembru de íGí2. 

ADRW4O DA SIt.VA SOUSA 

CONTADOR -. CRC PROr1940$/O-O PR 
(Pk 893032J0444 

foram 



ui SÃ0 FRANCISCO ~ rc ° 
5(K,F(,Atl.Cf1N51RtüFU! S(RVN,USLIOA CNPL43.169.0960001.M 

INSCRIÇÁO ES 
Página 3 de 11 

DATA DE REGISTRO. 1 810 8/2 02 1 

NUMERO DE REGISTRO:25600 1 384 1 1 

LOCAL DE REGISTRO: JUCEP(PB 

DOAR - DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

Valores expressos em Reals (RS) 

ORIGENS DE RECURSOS Valor RI Sana: 
DAS OPERAÇOES-
Luort L'4uidº do Exorc.cm 2 2 RI 85 193.48 
9h¢ OeP+ecwção ¢ s-.,.,v:ec}e RI _ 
Va+ia~ara moaMbrila de enw eat.-m ) tar9c prato 
Menus Paren9ç80 de RI 8 00D rq hino de rnWotrla, n,enos daldendo, receódm , 
valor de RS ' 5I10 
Lucro na vofiCa de rm3I,thz o 
SOMA DAS OPERAÇÕES 9$ 85-198.48 
DOS ACIONISTAS: 
irtugr rnzaçae de ca94a5 RI 
SOMA DOS ACIONISTAS RI 
DE TERCEIROS. 
!*gr,sse do novo¢ emprestnnce RI -
ea:ra do m,o04¢ado taswr de vendai 
venda de urvesamrdnc 
Resgata do IlMoc a no90 prazo 
SO9N DE TERCE$8OS RI 
TOTAL DAS OR1GE9t4 RS KiI@AS 

APUCAÇOES DE RECURSOS: Vaio.- RI SdeY1: 
rgursrç3e de meGszadu RI 

Adiçdes x cusp no atuo dardo 

^Ãt9; ypr. de nowº xr tms ' 
Aumento em empHstmc compulaa00e 
Pr tderanna Per, o pesavo co dos empréstmes d prazo 
DrvdW doc proposl0s apega 

TOTAL DAS APLICAÇÕES RS 

VARIAÇAO NO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO RS 85.10848 

LR+.ornbaçto do a,r.rarau no LJPAaI i:vcWree Ldvdo IM RiI 

SALDO EM 31.12.2023 91.14.1033 Yer91ISs 
AüroGrculante RI 426t3.45 RI fã577573 RS 5353228 
F$sxnoCacuPºae RI I.046.55 RI 58515 Ri 461,9'0 
CeSxEgCacrdvtLr4edc J RS 3t596.90 RI 53.59358 RI 21991158 

RetunOecernos a exat4lâP da preserrie Dempnstlaç}. 

Patrn. PS 31 dedrremtro de 7021. 

C~ < i' e i
7 

 i C 
GEORGE VILAR LEITE 

TITULAR- CPU W9,479.9S4-97 

ADRIANO DA SitVA SOUSA 

CONTADOR - CRC. P8(%N404/O-0 - ➢R 

CP1: 893.032.704-44 

a' 



FAZ FAZENDA SAO 

i tÇ  SAC FRANCISCO BAIRRO OMA RURA1 
FRANCISCO 

J ■ IOCAÇAG.CONSTRUÇAOF SERVIÇOS tiflA CNPJ:43,169r096i000129 

INSCRIÇÃO ES Página 4 de 11 
DATA DE REGISTRO. 18/082021 

NUMERO DE REGISTRO256001384 11 
LOCAL DE REGISTRO JUCEPIPB 

DRA - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 

Valotes espressos em Rears (RS) 

RdsuLtudo Uquido da PMig1D 

1.1-i tantns Re lpdos AbranAer,te da GonpanMa. R$ 

R$ 

R$ 

as 

R$ 

53.593, 58 

. 

, 

. 

. 

AAates Atatmaaºn de Cun+rersàn - Variaç}a (aenbtfl de tevcstletxv,to iH4dn no EsteY~v 

GaNtm e Perdes teen lLsrteEd LLepw de Retbte de t(uso dr Lesa 

Ganhos e Pedes Atwruls cnn Manos de Ppuio tpm 9eneE+irns Deléredo 

(.1,1hn.rrsReaatadosAArlstentnik~tK!L9St?+S, Sottreutwsoe/aEauw+RcuNatrmvwl 

RESULTADOA8RAN6aELE00P6ifDDo RS 53.53,$! 

RssuRado Abean~ente AtrWuivN acs controladeees 

ReºdtadoAbcar•`eoneAhawwdaassN•.. sge,t'w a 

Reconhecemos a exatidão da paeseote D-e nonst r ação 

Paton, NLL, 31 de dean bto de 2022. 

GEORGE /)LAR LEITE 

TITULAR - (Pi; (14)9.4 39.84-'i7 

ADRIANO D 

CONTADOR-- ,- CRC: P&14$& 14/O--0-- -- NR 
CPS: E?3.D32. 704-44 

A S VA SCí~~ s

4/ 
p 3 



dL' SAn 
FRANC1SCO ~o: tau r~u 

~ lrll'AtiAp !'ONSTRU(AOE SERVIÇOS ITW CWJ:43.i69,09Ól000i29 

INSCRIÇÃO ES Página 5 de 11 
DATA DE REGISTRO. 1 810 812 0 2 1 

NUMERO DE REGISTRO.256001 384 1 1 
LOCAL DE REGISTRO JUCEPIPB 

DFC - DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA 

'mores e>rpIessUS em Rren (KS) 

- M1ElOD0IIIOIRETO 

ENIRADAS E SMDAS DE CAIXA E EQUIVALIYE'IFS DE UDfA 

ATMDADB OPEf tApONAtS ~ 

lucmb9uidm 

DePrr.u{in r Amortt:aC 
Aymiste DQ LserctcxnMteráura 

Aummm deCEentn 

Aumento enm Credtas 

Amatsento em Estn9ue 
UmmmuKio ern DeºPesaS do laueumu Seluumte 

Aurneldu em FornecedDl es 

AurnerNu de W/r~áes f tlr •rs e Sosun 

LAminu.çEo de Ouáas OluyaçLes 

RS 

RS 
RS 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R í 

53.593.58 

CAIXA LpUlOO DAS Al1VWADESOP9IAOONNS: RS 53.593.51 

AIR/lOi1DES OE N111ES71NBROS: 

Ineºstvmrtt[n 
IrrndhzaçSo 

CAIXA LIQUIDO OAS ATIVIDADES DE INVESIIMENTOS: 

ATIVIDADES OE NNANDAMRNT0. 
,. 

, .. . .. _. . . 
R$ 

RS 
CAIXA LIQUIDO DAS ATMOADES DE FINANOAMFNTOS: R$ 

CAIXA E FWIVALRTSS DE CADA - INICIO 00 ANO RS 31.596,90 

CAIXA E EQUNALENTES DE CAIXA - FINAL DO ANO RS 53.593.58 

(_) VARIA AO LIQUIDA DAS OIS/ONMtt1OADES: RS 21.996.68 

Re<.onAw'ems><. a esalldSa da prpsente (ien+onsttaçáo 

I 
L.  (, 12'  v/i7

GEORGE VILAR LEITE 

TITULAR - CPF: 009.679.986-97 

i 

P.m!s, PR, 31 de driemDro 13e 7ü12 

ADRIANO DA SILVA SOUSA 

CONTADOR - CRC: PPA094UC¡OU . P8 

CPF: 893.032.704-AA 

I 4 

4,

3 ̀~ 



RZ FAZENDA SAC CISCO 

Clrs FRANCISCO B R 0 ZO RURAI 
~ LOCAÇAO.I`OMST{11KMESERVIÇ(ISLTM CNPJ:43,1fi9,09â'000{•Z9 

INSCRIÇÃO ES Página 6 de 11 

DATA DE REGISTRO 18108/2021 
NUMERO DE REGISTRO 25600138411 

LOCAL DE REGISTRO JUCEP(PB 

DLPA - DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

i~ort efl ff.toS en, Fran (RSI 

LUCROS OU PRFJUIZOS ANO2O22 

Saldo noueaR,d Petiodo(L,xR:Aeurmdad,ll)11) 

x)Viles de C1erCKlgç Ante, wrQt (• TI-) 

(.,x, açio Mkx,rta, m is,, Sado ha[,n! 1•1 

Lur,nonPre)uitoLh)andoOOExe,c<w 

Reserwlexal 

Reserva tstalutana 

Clvidendn a Mtnbur 

RS 31.S96,M1 

RS 

R$ 

RS Sì5Yt,58 

RS 

RS 130.OU0,W 

RS 

SAIDOFlNAI RS 195.190,48 

Reconhecemos a exatidão da E.res2nl2lkYrlolsjtta(ão 

Patos, PB, 31 de dezembro de 2011. 

GEORGE V)lASS LERF 

TITULAR - CPF 009.419 98491 

ADRIANO DA SILVA SOUSA 

CONTADOR - CRC: PB0O34O4/O O -- PB 

CPF: 893.032.10444 



c!rSAOfRANCISCO ~~ 
LJJ_ 

LOCAÇ.b.O. COMSTpUÇ1O E SERV1Ç05 LTCv. 
/sysJ 43im.O96lOOO1•29 

INSCRIÇAO ES Página 7 de 11 
DATA DE REGISTRO- 1810612021 

NUMERO DE REGISTRO 256001 384 1 1 
LOCAL DE REGISTRO JUCEP/P8 

DMPL - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO DO EXERCICIO 

valores expecsos em Reais (RS) 

KMOIKA R~ 

RESERJASCa_r',APITAL RôSERVASOELUCROS 

lilJKAtaxex%afWa Tatal .i14lpRi 
Ermccaeoe 

Sba'w,eaa 
para R~.aPan 

~ RteamtegU 

SaMoem31 122021 14154690 R5 14L596.90 

!9usºs de ExercK'os Mpnroren R$ 

Aumenm de Capaat tcs 

Com'acras e reser.m ITS 

Luto LIg'ado do Enarciuo 5354354 11.5 53.593.58 

1WdpM111i1971 . R$ 19S.1lD,Ai 

Reconhetemrn a ettALÍdBU da pesenle OearUrlStraÇbu 

a 

ter`'
GFOFIGE VILY(R LFITF 

TITULAR - CPI: 009.7.98492 

Palra, PR, 31 de detembeo de 2022. 

ADRIANO DA SUVA SOUSA 

CONTADOR - CRC. PRt1734O410-0 P9 
CP: 893.032.204.14 

' V



FAZ FAZENDA SAD fRANCtsC4 
l'  ! SaO FRANCISCO BAIRAO 14NA RU 
yi COCAÇAO,CONSTR11Çbf SER21/IÇOSLTC01 CNPJ:43,169.096040'•29 

INSCRIÇAO ES Página 8 de 11 
DATA DE REGISTRO. 18/08/2021 

NUMERO DE REGISTRO:25600138411 
LOCAL DE REGISTRO JUCEPIPB 

TIC - TABELA DE ÍNDICES CONTÁBEIS - 2021 

Valores np,nsoc em Reais (RSI 

R$ 195.//5,/i 
UQUIDE2 CORPS.': 334,53 

K RS 5I5.7S 

K. RV R$ 195.775,7s L~QUIDEZ OFT: 334.52 
rc . RR(wt RS 585,25 

R5195.775/3 . R$ 585.: 5 
~~Ou~UEi DE RLCUR - 1.00 

RS 195.190.48 

R$ 585•25 
ENDIVIDAMENTO TOTAL 0,00 

R5

R5 5P1 . 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO 0,00 

85195 //5 
c SOLVENC  •: 334.51 

'S . . - ' fl$ D rr 

ÍNDICE DE S~.VENCIA 334.51 

- R5 195 775,7"1 - RS 5P'. . I CAPITAL DE GIRO PS 195.190.46 

RS 585,25 
COMPOSIÇÕES DAS EX tL.DADES 1,00 

rC..K. R556i2S . PS I - . , ~ 

ID 

11 

RENTAB:UDADE DO CAPITAL PRÓPRIO 

RENTASIUDADE DO AOS/0 TOTAL 

Hr(omn^.FmuS eeRdlulA .1.; pi.•senLe• Drrtn!r51'a;10 

P50.00 

RS 195.190,48 

RS 0,00 

Patcn, PB, 31 de delemlNo de 1011. 

GEORGE VILAR LEITE 

Ill IRAR - CP . O09 479'3fì4- /7 

R5 195.775 :^I 

ADRIANO DA SILVA SOUSA 

CONTADOR - CRC: PB009404/C}O -'VR 

CPi:163.O32.7D4-44 

'S oc 

0.00 

~~ 



sc,ro 

Cr S~0 FRANCISCO eA FAZENDA   ~~~ "~° 
~ OCAÇAO. f.ON57RUf,1O F SERVIÇOS LTDA CNPJc a9 1Ó9.Q94i006i'2

INSCRIÇAO ES Página 9 de 11 
DATA DE REGISTRO: 18/082021 

NUMERO DE REGISTRO25600138411 
LOCAL DE REGISTRO: JUCEPIPB 

TICG - TABELA DE ÍNDICES CONTÁBEIS - 2021 

REPRESENTAÇÃO EM GRAFICOS DE LINHAS 

YyN~I✓q Px¡yt5)..., an;tPaK:h'}. 

C,W 1.6tl C,rlo gt61 

~~4. ep ~.
' 

y4 r ,tO ~ ~P ~h 

a,~ tic`• eaº`'  á ~.~- J3~ .~. `. 
•O ~ ~' a a~,d 

 
 ~ á,5a  ~ ,a 

~ `È~

` ~y V 

Reconhecemos a exatidào da prexente Demonctraçào 

~a 

Patos, PB, 31 de dezembro de 7027. 

6EORU VIATLfn€ 

TITULAR - cP~: 009.4 /9.98497 

ADRIANO DA SILVA SOUSA 

CONTADOR- CRC: PB0094O4fa O- PQ 

CPF: 893.032.7(4-04 

~o 

~ 



Ç1r Sa0 F~CISCO ~ ~ 
~ t OrAÇA(l. CONSTRII(I() E S( RV1(011 IDA 

C J 43.1 .O96i'SOS1..

L NE - NOTAS EXPLICATIVAS 

Página 10 de 11 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.458.855-8 

DATA DE REGISTRO: 20/08/2021 

NUMERO DE REGISTRO:25600138411 
JUCEP/PB 

Valores expressos em Reais (RS) 

(NOTA 01- CONTO(TO OPERAOOWAL 

A SÃO FRANCISCO LOCAçõES E CONSTRUCAO E SERVIÇOS LIDA. estabelecida na Fazenda São Francisco, SN, Zona Rural, Caconba de 
Arera-P8. CEP. 58.730000. inscrita no CNPJ sob nº 43.169.096!0001-29, mm Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial 
deste estado sob nº 256001348411, em sessão de 18/08/2021, tem como ob1etivo os sera..ços de construção civil. 

NOTA 02- APRESENTAÇÃO DAS DEM0tü111AÇÕE5 CONTAOEis 

As demonstraçáes contateis do exercício estão sendo apresentadas em reais (R$) e foram aprovados pela administração no dia 31 de 
dezembro de 2022. 

As demonstrações contebets foram elaboradas de acordo com as praticas comabeis no Brasil, tomando-se como base a Lei ne 
11.638/2007 ao Pronunciamento Técnico PM E - Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas, emitida pelo Comité de Pronunciamento 
Contábil - CPC epelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resduções CFC n 750/1993, 1 255/2009 e 1.282/2010. 
NOTA 03 - SUMARIO DAS PRINOPAIS PIIATIGS CONTAOE*S 

3.1) Apllcaçáes Financeiras: Estãp registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais ate a data de balanço, 
3.2) Direitos e obrigações: Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetanas e 

encargos financeiros, observando a regime de competência; 

3.3) ImobIlizado: Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depredação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) A)uste de avaliação patrmonial: A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

35) Inoesbmentos ten empresas coligadas e controladas: A empresa rio participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais: A empresa esta no regime tributanc de Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 

competência. 

NOTA 04- EMPRÈSUMOS E FINANCIAMENTOS 

A empresa conta com urn passrvo, relaoonado a ernptestitios e Frnarxiamentrls, nn de vacu ap.esentacki 

humo a mstiluições financeiras nannsars 

NOTA OS— AÕPQW /WADES E GON1VafitNOAS 

Não ha passrvc contingente regateado sontatrilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, estudados em opinião de seus 
consultores e advugedos, nat- apontan cnnteng#nc.as de quaisquer oat mesa. 

NOTA OS—CAPTIAL SOCIAL 

O capsol social da empresa e no valor de PS I10.á70.W (centu e dei mil rear) e integralirado a Oi turra) Utica quota abaixo informado e conforme 

loniraio Suoat vigente em 18/08/2071. 

SOCIOS 

GEORGE VILAR LNTf - (Pc.  iJ09.a/9.98a g l 

 i 

f HS 110-mX10,o(( 

NOTA 07— RECEITA E DESPESAS 

As receitas da empresa são apuradas por mmc de notas fiscac de serviço. 
As despesas da coro, oca siso apuradas au avés do Notas Fiscais e Recibos em conformidade cem as exigências fisco legais. 

NOTA OS —EVENTOS N1ES 

J adimoitiradur dotara a inexistènr.ia de fatos Ocorridos subsequentemente a dama de encerramento do exercirro que venham a ter efeito 

relevante Sgt, e a situação pato nomal ou !inani vira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros 

FORGE VILAR LEITE 
TITULAR — CPF 009,479.9E1-97 

Fatos. P8,31 de Dezembro de 2022 

ADRIANO SILVA SOUSA 
CONTADOR — CRC: PB009404/O- 0 — PB 
CPF: 893.032.704-44 

/1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 11 de 11 

Eu, ADRIANO DA SILVA SOUSA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 009404-O/0, inscrito no CPF n° 
89303270444, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

89303270444 009404-O/0 ADRIANO DA SILVA SOUSA 

1r 
JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO 6Y 29/03/2023 1205 SOB N° 20235342823. 

PROTOCOLA: 235342823 DE 24/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12304243943. CNPJ DA SEDE: 43169096000129. 

NIKE: 25600138411. COY EFEITOS DO REGISTRO ®(: 23/03/2023. 

SAO FRANCIECO LOCACAO, CONBTRUCAO E SERVICOS LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETARIA-GERAL 

wr. redeaim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 8 comprovap&o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos código, de verif icnc&o. 

'Y~ 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
BALANÇO PATRIMONIAL 

N° de Ordem 2 

Contém este balanço 12 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 12 e 
serviu de Balanço Patrimonial n° 2, referente à movimentação contábil do período 
compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico 
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Norm : SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 
Endereço : FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO. SN 
Bairro : ZONA RURAL 
C.E.P. :58730-000 
Cidade CACMBA DE AREkA / PB 

Registrado em JUCEPB 
sob n°25600138411 

Arquivado em 18/08/2021 

Inscrição Estadual n° 16.458.855-8 
C. N P.J. n°43169096/0001-29 

Cacimba de Areia/PB. 31 de Dezembro de 2022 

ADRIANO A SILVA SOUSA 
Contabilista 
C RE 893.032.704.44 
R G. 1674501-SSP/PB 

C R.C.: PB-PB009404O0 

R É 1̀Y~ LÉI7É 
TITULAR 
C.P.F.: 009 479.984-97 
R.G.:2895518 
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FOLHA 

TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 2 

Contém este livro 18 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 18 e 
servirá de Livro Diário n° 2. referente 

a movimentação contábil do periodo compreendido 
entre 01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os 
lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado. 

Nome SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 
Erxiereço FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN 
Bairro ZONA RURAL 
C E P 58730-000 
Cidade CACIMBA DE AREIA / PB 

Registrado em JUCEPB 
sob n°25600138411 

Arquivado em 18/08/2021 

Inscrição Estadual n° 16.458 855-8 
C NP J. n°43 169 096/0001-29 

Cacimba de AreiaiPB. 01 de Janeiro de 2022 

ADRIANO DA SILVA SOUSA GEORGE VILAR LEITE 
Contabilista TITULAR 

C P F 893 032 704-44 C P F 009 479 984-97 

R G 1674501-SSP!PB R G 2895518 

C R C PB-PB009404O0 
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LIVRO DIÁRIO 

SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730-000 

CACIMBA DE AREIA I PB 
CNPJ / CEI : 43.169.096/0001-29 Inscriçáo Estadual: 16.458.855-8 

Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18/08/2021 N° do Registro : 25600138411 

Penado Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0002 FOLHA: 2 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 
Abort Débito 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 142.643,45 
Abert Crédito 2.01.03.01.0001 - PIS A RECOLHER 63,65 

Abert Crédito 2.01.03.01.0002 - COFINS A RECOLHER 293,79 

Abert Crédito 2.01.03.01.0008 - IRPJ - IMP. RENDA P. JURIDICA A RECOLHER 407,07 

Abert Crédito 2.01.03.01.0009 - CSSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 282,04 

Abort Crédito 2.03.01.01.0001 -CAPITAL SOCIAL 110.000,00 
Abert Crédito 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 31.596,90 

Total Saldo de Abertura do ATIVO > 142.643,45 
Total Saldo de Abertura do PASSIVO => 142.643,45 

07/01 72.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 250,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme MULTA DCTF 

25/01 73.0000 2.01.03.01.0001 - PIS A RECOLHER 63,65 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
039- Paglo DARF PIS referente o mês: 122021 

25/01 75.0000 2.01.03.01.0002 - COFINS A RECOLHER 293,79 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
036- Pagto DARF - COFINS referente o mês: 122021 

28/01 41.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 43.432,39 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série U, N° 3 

28/01 42.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 394,44 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série U, N° 3 

31101 43.0000 4.01.01.03.0004 - PIS 85,46 
2.01.03.01.0001 - PIS A RECOLHER 
068- Vr da provisão do PIS no mês 01/2022 

31/01 44.0000 4.01.01.03.0005-COFINS 394,44 
2.01.03.01.0002 - COFINS A RECOLHER 
069- Vr da provisão do COFINS no mês: 01/2022 

31/01 77.0000 2.01.03.01.0008 - IRPJ - IMP. RENDA P. JURIDICA A RECOLHER 407,07 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
038 - Pagto DARE IRPJ referente o mês: 1212021 

31101 78.0000 2.01.03.01.0009 - CSSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 282,04 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
037- Pagto DARF - CSLL ref o mês: 122021 

31101 79.0000 4.01.01.03.0008 - IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ 631,11 
2.01.03.01.0008 - IRPJ - IMP. RENDA P. JURIDICA A RECOLHER 
103- Valor da Prov. de IRPJ no mês: 

31101 80.0000 4.01.01.03.0006 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 378,66 
2.01.03.01.0009 - CSSL - CONTRIBU IÇÃO SOCIAL A RECOLHER 
072 - Vr ref. Provisão da CSLL no méis 

Total Débitos 46.613,05 
Total Créditos 46.613,05 

Total do Mês  > Débitos: 189.256,50 Créditos: 189.256,50 

A Transportar =___ > Débitos: 189.256,50 Créditos : 189.256,50 

de 19 



LIVRO DIÁRIO 
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SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730-000 

CACIMBA DE AREIA / PB 
CNPJ / CEI : 43.169.096/0001-29 Inscrição Estadual: 16.458.855-8 
Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18/08/2021 N° do Registro : 25600138411 
Penado Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0002 FOLHA: 3 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte  > Débitos: 189.256,50 Créditos: 189.256,50 

25/02 74.0000 2.01.03.01.0001 - PIS A RECOLHER 85,46 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
039- Pagto DARF PIS referente o mês: 01/2022 

25/02 76.0000 2.01.03.01.0002 - COFINS A RECOLHER 394,44 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
036- Pagto DARF - COFINS referente o mês: 01/2022 

25/02 81.0000 2.01.03.01.0009 - CSSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 378,66 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
037- Pagto DARF - CSLL reto mês: 01/2022 

25/02 82.0000 2.01.03.01.0008 - IRPJ - IMP. RENDA P. JURIDICA A RECOLHER 631,11 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
038 - Pagto DARE IRPJ referente o mês: 01/2022 

Total Débitos 1.489,67 
Total Créditos 1.489,67 

Total do Mês =_==> Débitos: 190.746,17 Créditos: 190.746,17 

A Transportar   > Débitos: 190.746,17 Créditos :¡ 190.746,17 
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LIVRO DIÁRIO 

SAC FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730-000 
CACIMBA DE AREIA / PB 
CNPJ / CEI : 43.169.096/0001-29 Inscrição Estadual: 16.458.855-8 
Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18/08/2021 N° do Registro :25600138411 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0002 FOLHA: 4 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte  > Débitos : 190.746,17 Créditos : 190.746,17 

0103 SEM MOVIMENTO 
Total Débitos 
Total Créditos 

0,00 
0,00 

Total do Mês  > Débitos: 190.746,17 Créditos: 190.746,17 

A Transportar   > Débitos: 190.746,17 Créditos: 190.746,17 
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LIVRO DIÁRIO 
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SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730.000 
CACIMBA DE AREIA / PB 
CNPJ ICEI:  43.169.09610001-29 Inscrição Estadual: 16.458.855-8 
Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18108/2021 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0002 

N° do Registro :25600138411 
FOLHA: 5 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico ! Complemento 

Valor 

De Transporte  > Débitos: 190.746,17 Créditos :, 190.746,17 

30/04 

30/04 

30/04 

5.0000 

6.0000 

7.0000 

4.01.01.01.0001 - SALARIOS 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 
4.01.01.01.0010 - FGTS 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 

Total Débitos 
Total Créditos 

456,00 

34,20 

36,48 

526,68 
526,68 

Total do Mês ----> Débitos: 191.272,85 Créditos: 191.272,85 

A Transportar   > Débitos: 191.272,85 Créditos : 191.272,85 

de 19 



LIVRO DIÁRIO 
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SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730-000 

CACIMBA DE AREIA / PB 
CNPJ ICEI :  43.169.096/0001-29 Inscrição Estadual: 16.458.855-8 

Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18/08/2021 N° do Registro :25600138411 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0002 FOLHA: 6 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte  > Débitos: 191.272,85 Créditos: 191.272,85 

02/05 45.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 421,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 04/2022 

06/05 65.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 34,20 
1.01 .01.01 .0OO1 - CAIXA MATRIZ 
055- Pagamento de INSS ref. mês 04/2022 

07/05 46.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 36,48 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamenlo do FGTS ref. o mês 04/2022 

31/05 8.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 528,00 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 

31/05 9.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 39,60 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
007- Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 

31/05 10.0000 4.01.01.01.0010 -FGTS 40,32 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 

Total Débitos 1.100,40 

Total Créditos 1.100,40 

Total do Mês == > Débitos: 192.373,25 Créditos: 192.373,25 

A Transportar -----> Débitos: 192.373,25 Créditos :'1 192.373,25 

de 19 



LIVRO DIÁRIO 
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SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730-000 

CACIMBA DE AREIA / PB 
CNPJ / CEI : 43.169.096/0001-29 Inscrição Estadual: 16.458.855-8 

Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18/08(2021  N° do Registro :25600138411 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0002 FOLHA: 7 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 192.373,25 Créditos: 192.373,25 

02/06 47.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 488,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 05/2022 

02/06 71.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 39,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 05/2022 

07106 48.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 40,32 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 05/2022 

10/06 11.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 17.809,20 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série U, N° 4 

10/06 12.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 107,50 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFSE, Série U, N° 4 

30106 13.0000 4.01.01.03.0004 -PIS 116,46 
2.01 .03.01 .0001 - PIS A RECOLHER 
068 - Vr da prosisão do PIS no mês 06/2022 

30106 14.0000 4.01.01.03.0005 - CORNS 537,50 
2.01 .03.01 .0002 - CORNS A RECOLHER 
069- Vr da provisão do COFINS no mês: 0612022 

30106 15.0000 4.01.01.03.0006 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 193,50 
2.01.03.01.0009 - CSSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 
072 - Vr ref. Provisão da CSLL no mês 06/2022 

30/06 16.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 504,00 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 

30/06 17.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 37,80 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 

30/06 18.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 40,32 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 

30/06 83.0000 4.01.01.03.0008 - IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ 215,00 
2.01.03.01.0008 - IRPJ - IMP. RENDA P. JURIDICA A RECOLHER 
103- Valor da Prov. de IRPJ no mês: 06/2022 

Total Débitos 20.129,60 

Total Créditos 20.129,60 

Total do Mês  > Débitos: 212.502,85 Créditos: 212.502,85 

A Transportar -----> Débitos: 212.502,85 Créditos : 212.502,85 

de 19 



LIVRO DIÁRIO 
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SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730-000 

CACIMBA DE AREIA / PB 

CNPJ / CEI : 43.169.096/0001-29 Inscrição Estadual: 16.458.855-8 

Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18/08/2021 N° do Registro :25600138411 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/1212022 LIVRO :0002 FOLHA: 8 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte ----=> Débitos: 212.502,85 Créditos: 212.502,85 

01/07 61.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 466,20 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 0612022 

04/07 49.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 40,32 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 06/2022 

07/07 70.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 37,80 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 06/2022 

31/07 19.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 504,00 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 

31/07 20.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 37,80 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 

31/07 21.0000 4.01.01.01.0010 -FGTS 40,32 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 

Total Débitos 1.126,44 
Total Créditos 1.126,44 

Total do Mês ====> Débitos: 213.629,29 Créditos: 213.629,29 

A Transportar -----> Débitos: 213.629,29 Créditos : 213.629,29 

de 19 
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LIVRO DIÁRIO 
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SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730-000 
CACIMBA DE AREIA / PB 
CNPJ / CEI : 43.169.096/0001-29 Inscrição Estadual: 16.458.855-8 
Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18/08/2021 N° do Registro : 25600138411 
Penodo Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0002 FOLHA: 9 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 213.629,29 Créditos: 213.629,29 

02/08 50.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 466,20 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 07/2022 

04/08 62.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 40,32 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 07/2022 

04/08 69.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 37,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 07/2022 

19/08 84.0000 2.01.03.01.0001 - PISA RECOLHER 116,46 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
039- Pagto DARF PIS referente o mês: 062022 

19108 85.0000 4.01.02.04.0002 - MULTAS FISCAIS 9,60 
1.01 .01.01 .OO01 - CAIXA MATRIZ 
176 - Pagto de Multas e Encargos ref. 06/2022 

19/08 86.0000 4.01.02.04.0001 - JUROS DE MORA 1,16 
1.01 .01 .01 .OO01 - CAIXA MATRIZ 
113- Pagamento de juros e encargos ref. 062022 

19/08 87.0000 2.01.03.01.0002 - COFINS A RECOLHER 537,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
036 - Pagto DARF - COFINS referente o mês: 06/2022 

19108 88.0000 4.01.02.04.0002 - MULTAS FISCAIS 44,34 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
176- Pagto de Multas e Encargos ref. 06/2022 

19/08 89.0000 4.01.02.04.0001 - JUROS DE MORA 5,37 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
113- Pagamento de juros e encargos ref. 062022 

19/08 90.0000 2.01.03.01.0008 - IRPJ - IMP. RENDA P. JURIDICA A RECOLHER 215,00 
1.01 .01.01 .0OO1 - CAIXA MATRIZ 
038 - Pagto DARE IRPJ referente o mês: 06/2022 

19108 91.0000 4.01.02.04.0002 - MULTAS FISCAIS 13,48 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
176- Pagto de Multas e Encargos ref. 0612022 

19/08 92.0000 4.01.02.04.0001 -JUROS DE MORA 2,15 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
113- Pagamento de juros e encargos ref. 062022 

19/08 93.0000 2.01.03.01.0009 - CSSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 193,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
037 - Pagto DARE - CSLL ref o mês: 06/2022 

19/08 94.0000 4.01.02.04.0002 -MULTAS FISCAIS 12,13 
1.01 .01 .01 .0OO1 - CAIXA MATRIZ 
176 - Pagto de Multas e Encargos ref. 06/2022 

19/08 95.0000 4.01.02.04.0001 - JUROS DE MORA 1,93 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
113 - Pagamento de juros e encargos ref. 062022 

31/08 22.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 552,00 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 

31/08 23.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 41,40 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 

31/08 24.0000 4.01.01.01.0010- FGTS 44,16 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 

A Transportar =___ > Débitos: 215.963,79 Créditos: 215.963,79 

de 19 



LIVRO DIÁRIO 
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SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730-000 
CACIMBA DE AREIA! PB 
CNPJ / CEI : 43.169.096/0001-29 Inscrição Estadual: 16.458.855-8 

Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18/08/2021 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0002 
N° do Registro : 25600138411 

FOLHA: 10 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico! Complemento 

Valor 

De Transporte  > Débitos: 215.963,79 Créditos: 215.963,79 
Total Débitos 
Total Créditos 

2.334,50 
2.334,50 

Total do Mês  > Débitos: 215.963,79 Créditos: 215.963,79 

A Transportar -----> Débitos: 215.963,79 Créditos : 215.963,79 

de 19 



LIVRO DIÁRIO 
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SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730-000 

CACIMBA DE AREIA / PB 
CNPJ / CEI : 43.169.096/0001-29 Inscrição Estadual: 16.458.855-8 

Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18/08/2021 N° do Registro: 25600138411 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0002 FOLHA: 11 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico 1 Complemento 

De Transporte  > Débitos: 215.963,79 Créditos: 215.963,79 

02/09 51.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 510,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 08/2022 

05109 52.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 41,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 08/2022 

05/09 53.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 44,16 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 08/2022 

30/09 25.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 504,00 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês 

30/09 26.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 37,80 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 

30109 27.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 40,32 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 

Total Débitos 1.178,28 

Total Créditos 1.178,28 

Total do Mês ----> Débitos: 217.142,07 Créditos: 217.142,07 

A Transportar   > Débitos: 217.142,07 Créditos : 217.142,07 

i 

de 19 i 



LIVRO DIÁRIO 
rdynId Ic 

SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730-000 
CACIMBA DE AREIA / PB 
CNPJ / CEI : 43.169.096/0001-29 Inscrição Estadual: 16.458.855-8 
Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18/08/2021 N° do Registro :25600138411 
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0002 FOLHA: 12 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 217.142,07 Créditos: 217.142,07 

03/10 54.0000 2.01.02.01O001 - SALARIOS APAGAR 466,20 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 09/2022 

07/10 63.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 40,32 
1.01 .01.01 .0OO1 - CAIXA MATRIZ 
070- Pagamento do FGTS ref. o mês 09/2022 

07/10 68.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 37,80 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 09/2022 

31/10 28.0000 4.01.01.01.0OO1-SALÁRIOS 480,00 
2.01.02.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR 
065- Prov. de salarìos ref. folha pagto mês 

31/10 29.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 36,00 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 

31/10 30.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 38,40 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 

Total Débitos 1.098,72 
Total Créditos 1.098,72 

Total do Mês  > Débitos: 218.240,79 Créditos: 218.240,79 

A Transportar   > Débitos: 218.240,79 Créditos : 218.240,79 



LIVRO DIÁRIO 
I O11,1114 1%.

SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730-000 

CACIMBA DE AREIA / PB 
CNPJ / CEI : 43.169.096/0001-29 Inscrição Estadual: 16.458.855-8 

Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18/08/2021 N° do Registro :25600138411 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0002 FOLHA: 13 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 218.240,79 Créditos: 218.240,79 

04/11 55.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 444,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salãrios ref. o mês: 10/2022 

04/11 64.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 38,40 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 10/2022 

04/11 67.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 36,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 10/2022 

30/11 31.0000 1.01.02.03.0OO2-ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO 146,28 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
044 - Pagto de Adiantamento de 13° Salada 

30/11 32.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 480,00 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Prov, de saladas ref. folha pagto mês 

30111 33.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 36,00 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 

30111 34.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 50,10 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 

Total Débitos 1.230,78 

Total Créditos 1.230,78 

Total do Mês -----> Débitos: 219.471,57 Créditos :I 219.471,57 

A Transportar   > Débitos: 219.471,57 Créditos :¡ 219.471,57 

de 19 



LIVRO DIÁRIO 
I C1y111G IT 

SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730-000 

CACIMBA DE AREIA / PB 
CNPJ / CEI : 43.169.096/0001-29 Inscrição Estadual: 16.458.855-8 

Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18/08/2021 N° do Registro :25600138411 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0002 FOLHA: 14 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 219.471,57 Créditos :i 219.471,57 

02/12 56.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 444,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 11/2022 

06/12 57.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 50,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 11/2022 

06/12 58.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 36.00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055- Pagamento de INSS ref. mês 11/2022 

13/12 60.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 25,04 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055- Pagamento de INSS ref. mês 13 

16/12 38.0000 2.01.02.01.0005 - 13° SALARIOS A PAGAR 146,28 
1.01.02.03.0002 - ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO 
175- Desc. de adiantamento ref. 13° Salario 

16/12 39.0000 4.01.01.01.0006 - 13° SALARIO 333,99 
2.01 .02.01 .0005 - 13° SALARIOS A PAGAR 
017- Provisão de 13° Salario ref. folha mes 

18/12 40.0000 2.01.02.01.0005 - 13° SALARIOS A PAGAR 25,04 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
195 - Retençaô de INSS no 13° salano 

20/12 59.0000 2.01.02.01.0005 - 13° SALARIOS A PAGAR 162,67 
1.01.01.01.OO01-CAIXA MATRIZ 
049 - Pagamento de 13° salario 

31/12 35.0000 4.01.01.01.0001 -SALARIOS 528,00 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Prov. de saladas ref. folha pagto mês 

31112 36.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 39,60 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 

31/12 37.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 57,25 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 

31/12 96.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 31.596,90 
2.03.04.01.0002 - LUCROS ACUMULADOS DE EXERCICIOS ANTERIOR 
114- Lucro apurado N/periodo que se transfere 

31/12 108.0000 3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 61.743,53 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 109.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 4.536.00 
4.01.01.01.0001 - SALARIOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 110.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 333,99 
4.01 .01.01 .0006 - 13° SALARIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 111.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 387,67 
4.01.01.01.0010 - FGTS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 112.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 201,92 
4.01.01.03.0004 - PIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 113.0000 2.03.04.01.0001 -LUCRO NO PERIODO 931,94 
4.01.01.03.0005 - COFINS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

A Transportar  > Débitos: 321.051,49 Créditos: 321.051,9 

de 19 
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LIVRO DIÁRIO 
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SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL CEP: 58730-000 

CACIMBA DE AREIA / PB 

CNPJ / CEI :43.169.096/0001-29 Inscrição Estadual: 16.458.855-8 

Local de Registro : Jucepb Data do Registro : 18/08/2021 N° do Registro :25600138411 

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002 FOLHA: 15 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte  > Débitos: 321.051,49 Créditos:, 321.051,49 
31112 114.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 572,16 

4.01.01.03.0006 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 115.0000 2.03.0401.0001 -LUCRO NO PERIODO 846,11 
4.01.01.03.0008 - IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 116.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 250,00 
4.01 .01 .04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

31112 117.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 10,61 
&01.02.04.0001 - JUROS DE MORA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31112 118.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 79,55 
4.01.02.04.0002 - MULTAS FISCAIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 103.338,35 

Total Créditos 103.338,35 

Total do Mês  > Débitos: 322.809,92 Créditos: 322.809,92 

CACIMBA DE AREIA/PB, 31 de DEZEMBRO de 2022 

ADRIANO DA SILVA SOUSA GEORGE VILAR LEITE 
CONTABILISTA TITULAR 
C.P.F. :893032.70444 RG: 1674501-SSP/PB C.P.F. :009.479.984-97 
C.R.C. :PB-PB00940400 R.G. :2895518 

de 19 



Página 16 de 19 

BALANÇO PATRIMONIAL 
SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTOA 

FAZ FAZENDA SAC FRANCISCO. SN - ZON4 RURAL - CEP 58730-WO 
CACIMBA DE AREIA I PB 
CNPJ 43 169 096¡0001-29 Insctgào Estadual 16.458 855-8 
Local de Repstro JuceX Data Reparo 18)08/2021 Numero Repetra 25600138411 
Penado de Mov,mento JANEIROn_02? e DEZEMBRO12022 Folha 16 

ATIVO 

CIRCULANTE 19577573 Q 

DISF•ONIVEL 195775.73 O 

CAIXA 195 7775.73 D 
CAIXA MATRIZ !95 77573 Q 

TOTAL DO ATIVO 195.775,73 D — 

PASSIVO 

CIRCULANTE 58525 C 

OBRIüAÇ-ÕES iRABALMISTAS 58525 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 48840 C 
SALARIOS A PAGAR 488.40 C 

ENCARGOS SOCIAS RECOLHER 9685 C 
INSS A RECOLHER 3960 C 
FGTS A RECOLHER 5725 C 

PATRIMONBC LIO'JIDC 195 190 48 C 

CAPITAL SOCIAL 110 00300 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 110.000 00 C 
CAPITAL SOCIAL 110 000 00 C 

LUCRO OU PREJUI20 NC E <ERCICIC 85.190.48 C 

LUCRO ND EAERCICIO 85.19048 C 
LUCRO NO PERIODC 53 59358 C 
LUCROS ACUMULADOS DE EaERCICIO5 ANTERIOR 31.596 90 C 

TOTAL DO PASSIVO —> 195.775,73 C 

Pee cane. c peseeea BALANÇO PATRIMONIAL totaszando tanto ro Ah.p come na lema ao Pagano ,cm e Patnndn.o Lpuldo 

a nport*ncra de 

R$ ¶7i77ã73 1 Cento e Noventa e Cmco M11 e Setecenlos e Setenta e Ceco Rea. e Setenta e Trea Centavos 1 

CaCIMBA Of A EIA7PB ?1 de DEZEMBRO tie 2022 

aDRiAND DA SILJA SOUS P ~  GEORGE NLAA LEITE 
CONTABILISTA TITULAR 
C.P F 893.01: 70a~4 R.3 ' 974501.SSP PB t P F tA79 479 95497 
C.R.0 PB•PB009s0sO0 R.G. 2tlB561a 

l~ 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/1212022 
SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO. SN - ZONA RURAL _EP 5873GOOC 

CACIMBA DE AREA /P5 

CNPJ r CEI 43 169 096/0001-29 tnsciiçlc Estadual 16458 855-8 

Loca) de Reryst'd Jucepb Cata do ReOstrc 16'08/2021 N° do Pe etrc 25600138411 

PenOdn Movrrnento JANEIR012022 8 DEZEMBRO/2022 FOLHA 17 

Receita Bnita de vendas nm, se.vrcos 

RECEITAS DE PRESTAÇAO CE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PPESTADOS 6 743 53

(s) Receita Lvauda de Vendas e.ou Serviços 61 713 53 

(•) Lucro Bruto 61 703 53 

I•) Despesas Operac.onan 

DESPESAS COM PESOAL Mdr"-OELBRA 

SALARIO,S a Sib w 

13• SALARI7 333 9B 
FGTS 387 8" 5 257 88 

DESPESAS TRìBUTARIAS 

PIS 201 92 

COLINR 931 94 

CONTRIBUIÇAO SOCIAL 572 18 

IRPJ - IMPOSTO DE RENDA P) 14811 2 552 13 

DESPESAS GERAIS 

DESOESASOIVFRSAS 2sew 2`A CY 

1•) Lucro Operac.onai antes do Resultado Ftnancelro 53.683 74 

N Despesas Nao Operacionais 

ENCARGOS PAGAMENTOS EM ATRASO 

JUROS DE MORA 1061 

MULTAS FISCAIS •r, 

I=1 LUCID afies da Tntlulapão~Parllupaç ao 53 593 56 

1=1 LUCID afiles da Paroc.paçAo:Contnbu.çio 53.593.58 

1=) LUCRO LÍQUIDO 00 EXERCICIO 53 593 58 

CACIMBA. DE AREIA. PB 31 1e ;rezclrcm ac Y 

ADRIANO DA SILVA SOUSA GEORGE. VIUR LEITE 

CONTABILISTA TITULAR 

C P F 693032704-44 RG !6'4501-SSP-PB C P F O0B 179984.97 

C R C P8 PB0 940400 R G 2895818 

~ b3 
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FOLHA 18 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIARIO 

N° de Ordem 2 

Contém este livro 18 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 18 e 
serviu de Livro Diário n°2. referente à movimentação contàbil do período compreendido entre 
01!0112022 a 31112/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado 

Nome SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 
Endereço : FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN 
Bairro : ZONA RURAL 
C.E P 58730-000 
Cidade CAC 4BA DE AREIA / PB 

Registrado em JUCEPB 
sob n°25600138411 

Arquivado em 18/08/2021 

Inscrição Estadual n° 16.458 855-8 
C N P J n°43.169.096/0001-29 

Cacimba de Areia/PB. 31 de Dezembro de 2022 

í ~ " 

ADRIANO DA SILVA GEORGE VILAR LEITE 
ContaUilisia TITULAR 
C P F 893 032 704-44 C P F 009 479 984-97 
R G 1674501-SSP PB R G 2895518 
C R C PB-P8009404O0 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 19 de 19 

Eu, ADRIANO DA SILVA SOUSA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° PB009404/0-0, inscrito no CPF n° 
89303270444, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

89303270444 PBO09404/O-0 ADRIANO DA SILVA SOUSA 

JUCEP 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EE 14/03/2023 1607 SOB N• 20235314226. 

PROTOCOLO: 235314226 DE 14/03/2023. WIRE: 25600138411. 

SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS LIDA 

PEDRO ROOERIO DE BELO LOURENÇO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 14/03/2023 

redeRlm.pb.guv.br 

b~ 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEP 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Pedro Rogerio de Meio Lourenço, sob a autenticidade n° 12303458776 em 
14/03/2023, protocolo 235314226. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

Número de Registro: 25600138411 

CNPJ: 43169096000129 

Munícipio: Cacimba de Areia 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Início e Termino da 01/01/2022 - 31/12/2022 
Escrituração: 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

89303270444 ADRIANO DA SILVA SOUSA PBPB009404/O-0 

JUCEP 

CERTIFICO A ADTRNTICAÇAO 0[ 14/03/2023 1607 SOD N° 20235314226. 

PROTOCOLO: 235314226 DE 14/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12303458776. NIRE: 25600138411. 

SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTROCAO E SERVICOS LTDA 

PEDRO ROGÉRIO DE BELO LOORENÇO 

RESPONSÁVEL PELA ADTENTI CAÇÃO 

.1010 PESSOA, 14/03/2023 

redeeim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito Lompmvajb de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respedivea cl3goa de vedfice%_ 



ESTADO DA PARAÍBA 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Av. Comendador Renato Ribeiro Coutinho, s/n - Altiplano - João Pessoa/PB - CEP: 58.046-060 

Tel.: (83) 3252-1700 - E-mail: corregedoria@tjpb.jus.br 

CERTIDÃO ON-LINE 
(Para fins de participação em licitação pública) 

N5893 

Atendendo a requerimento fomulado pela pessoa jurídica SÃO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°43.169.096/0001-29, localizada na FAZ SAO FRANCISCO,SN ZONA 
RURAL - CACIMBA DE AREIA - PB, certifica-se que na circunscrição judiciária na qual se encontra estabelecida a 
requerente - Comarca de Patos - existe: 

A) no âmbito extrajudicial, a(s) seguinte(s) serventia(s) com atribuições para o protesto de títulos: 

• 1° Tabelionato de Notas e Único Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Patos 
(CNS 06.926-0), cujo(a) delegatáro(a) é o(a) Sr(a). Fernando Meira Trigueiro; 

• Tabelionato de Notas e de Protesto de Títulos e Ofício de Registro de Imóveis, de 
Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas do Municipio de Malta (Comarca 
de Patos) (CNS 07.181-1), cujo(a) delegatáro(a) é o(a) Sr(a). BRENO LEITE PINTO; 

• 3° Tabelionato de Notas e 2° de Protesto de Títulos e de Registro de Títulos e 
Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de Patos (CNS 07.248-8), 
cujo(a) delegatário(a) é o(a) Sr(a). loneide Xavier César; 

• Tabelionato de Notas e de Protesto de Títulos e Ofício de Registro de Imóveis, de 
Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas do Município de São Mamede 
(Comarca de Patos) (CNS 07.304-9), cujo(a) delegatário(a) é o(a) Sr(a). JENNIFFER 
LYDIAN DA SILVEIRA ALVES. 

B) no âmbito judicial, o setor do Telejudiciárío na Comarca, o qual é o competente para expedir certidões 
acerca das ações cíveis e criminais ali ajuizadas, notadamente as que se refiram à falencia e recuperação 
judicial. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://corregedoria.tjpb.jus.brlcertidao, através do seguinte código: 0FDgP2kA 
Emitida às 16:10:31 do dia 09/08/2023. 
Válida até 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da emissão. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
(`) As informações relativas ao requerente da presente certidão são de sua única e exclusiva responsabilidade. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 
CN PJ: 43.169.096/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:52:45 do dia 06/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/12/2023. 
Código de controle da certidão: 6CAF.4E40.F76B.766B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

r 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: DAI F.6C7C.D683.26F4 

Nome Empresarial: 
SAO FRANCISCO LOCACAO, 
Endereço: 
SAO FRANCISCO 
Bairro: 
ZONA RURAL 
Inscr. Estadual: 
16.458.855.8 

Emitida no dia 08/08/2023 às 15:57:46 

CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 
Número: Complemento: 
S/N 

Município: 
CACIMBA DE AREIA 
Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
ATIVO 43.169.096/0001-29 

CEP: 
58730-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 



Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 

Secretaria de Finanças 

Setor de Arrecadação e Tributos 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

40/2023 

DATA DA EMISSÃO 

07/07/2023 

VALIDADE 

90 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAAADJ 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 
41169.096/0001-29 

Nome/Razão Social 

SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

Logradouro 

FAZENDA SAO FRANCISCO 

Número 

S/N 

Complemento Birro / Cidade 

ZONA RURAL - CACIMBA DE AREIA - PB 

OBSERVAÇÃO 

FINALIDADE 

COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE JUNTO À ÓRGAOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

PARECER 

RESSALVADO ESTA O DIREITO DE HAVER PELOS MEIOS LEGAIS QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM SURGIR APÓS O FORNECIMENTO DESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 43.169.096/0001-29 

Certidão n°: 33129583/2023 

Expedição: 06/07/2023, às 17:16:56 

Validade: 02/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.169.096/0001-29, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 43.169.096/0001-29 

Razão Social: SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

Certidão emitida às 09:24 d 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 10MP.wYUk. Você pode também ler o coligo OR apresentado no cabeçalho. 

~~ 



JUCEP 

Governo do Estado da Paraíba 
Secret, de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS LIDA Protocolo: PBC2301 53 7 730 

a 

REDESIM 

NIKE: 25600136411 
Natureza Jurídica: Soaedade Empresária , imrtada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
25600138411 43.169.096/0001-29 18/08/2021 18/08/2021 

Endereço Completo 
Fazenda SAO FRANCISCO, N5 SN, ZONA RURAL - Cacimba de Areia/PB - CEP 58730-000 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO 
ASSOCIADO, EXTRACAO DE OUTROS MINERAIS NAO-METALICOS , APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS EM 
MARMORE, GRANITO, ARDOSIA E OUTRAS PEDRAS, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS, DISTRIBUICAO DE AGUA 
POR CAMINHOES (POR CARRO PIPA), ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES, COLETA DE RESIDUOS 
NAO-PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE PACOS DE AGUA, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, 
SER VICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE 
TRANSPORTE, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA TEMPORARIA, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, ATIVIDADES DE LIMPEZA, 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS, ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA, SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA, 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, ADMINISTRACAO 
DE OBRAS, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES, ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO. 

Capital Social 
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 
Capital Integ rafizado 
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

Porte 
ME (Mícroempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
GEORGE VILAR LEITE 009.479.984-97 R$ 110.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
GEORGE VILAR LEITE 009.479.98497 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Date Número Ato/eventos ATIVA 
29/03/2023 20235342823 223/223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/05/2023, às 1501:43 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.,gov.br, com o código G3EMUHDB. 

IIn m 
Maria de Fatima Ventura Venancio 

Secretário(a) Geral 

tdel 



CONSEL}IO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA PARAÍBA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  ADRIANO DA SILVA SOUSA 
REGISTRO  PB-009404/O-0 
CATEGORIA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF  ***.032.704-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 05/06/2023 as 08:15:20. 
Válido até: 03/09/2023. 
Código de Controle: 2902.4595.7251.7505. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

43.169.096/0001-29 

SAO FRANCISCO LOCACAO CONSTRUCAO E SERV 

FAZ SAO FRANCISCO / ZONA RURAL / CACIMBA DE AREIA / PB / 58730-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l5/08/2023 a 13/09/2023 

Certificação Número: 2023081508490917385571 

Informação obtida em 25/08/2023 16:05:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ft



George Vilar Leite 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE (PESSOA JURÍDICA): SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 43.169.096/0001-29, com sede na 
Fazenda SAO FRANCISCO, S/N , Bairro: Zona Rural, na cidade de Cacimba de Areia, 
neste ato representado por seu Representante Legal George Vilar Leite, inscrito no 
CPF nº 009.479.984-97 residente e domiciliado na Fazenda São Francisco, sob nº 
S/N , Bairro: Zona Rural, na Cidade de Cacimba de Areia , CEP nº 58.730-000. 

OUTORGANTE (PESSOA FÍSICA): George Vilar Leite , brasileito, solteiro, 
empresario, inscrito no CPF nº 009.479.984-97 ,cédula de identidade nº 2895518 
SSP/pb, residente e domiciliado na Fazenda São Francisco, sob nº S/N , Bairro: 
Zona Rural, na Cidade de Cacimba de Areia, CEP nº 58.730-000. 

OUTORGADO: A presente procuração é concedida à Yghor Sulpino França, 
brasileito, casado, Engenheiro Civil CREA-PB: 161777066-3, inscrito no CPF nº 
102.551.124-75 , cédula de identidade nº 4199673 SSP/pb, residente e 
domiciliado na Rua Carlota Cesar, sob nº 217, Bairro Belo Horizonte, na Cidade de 
Patos , CEP nº 58.704-130. 

PODERES: O (s) outorgante (s) nomeia (m) os outorgados seus procuradores, 
conferindo-lhes os poderes da cláusula "ad judicia" e "et extra", conjunta ou 
separadamente, para representá-lo (s) em juízo ou fora dele, outorgando-lhes 
ainda os especiais poderes para receber citação, de concordar, acordar, RECEBER 
E DAR QUITAÇÃO, RECEBER E DAR QUITAÇÃO EM MANDADO DE 
PAGAMENTO, requerer expediçao de mandado de pagamento em nome do 
Outorgante e ou do Outorgado, confessar, discordar, desistir, transigir, firmar 
compromissos, reconhecer a procedência do pedido, renunciar ao direito sobre o 
qual se funda a ação, receber, dar quitação, executar e fazer cumprir decisões e 
títulos judiciais e extrajudiciais, receber valores e levantar alvarás judiciais 
extraídos em nome do outorgante, requerer falências e concordatas, imputar a 
terceiros, em nome dos outorgantes, fatos descritos como crimes, argüir exceções 
de suspeição, firmar compromisso e declarar hipossuficiência econômica, 
constituir preposto, substabelecer com ou sem reserva os poderes conferidos pelo 
presente mandato. s 

Patos-Pb , 03/01/2023 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, assinado entre SAO FRANCISCO LOCACAO, 

CONSTRUCAO E SERVICOS LIDA inscrita no CNPJ sob o n' 43.169.096/0001-29, estabelecida com atividade de 41.20-4-00 -

Construçâo de edificios, na cidade DE CACIMBA DE AREIA Localizada em FAZENDA SAO FRANCISCO SN, complemento 

ESCRITÓRIO, Bairro ZONA RURAL, CEP 58730-000, adiante designada EMPRESA, e VGHOR SULPINO FRANÇA inscrito no 

CREA-PB n'. 16177706(-3, portador do CPF u'102.551.124-75 e identidade:4199673 SSP-PB residentes e domiciliado à Rua: 

CARLOTA CÉSAR, 217, Bairro BELO HORIZONTE, PATOS-PB, CEP: 58704-130, adiante designado CONTRATADO fica 

ajustado o seguinte: 

Doravante denominado de simplesmente contratado, tem entre si acertado o seguinte: 

P - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico E Quadro Técnico conforme suas atribuiçáes 

profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função. 

2'— A vigência do presente contrato será por: 4 ANOS, a partir da sua assinatura; 

3'- O Contratado terá carga horária de: 04 horas diárias; 

4'- O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica; 

5'- Os honorários profissionais do contratado serão de 06 salários mínimos mensais, nesta data, conforme Lei Federal n: 4.950-A de 

22 de abril de 1966 e Resolução 397195 do CONFEA. 

6'- Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio de 10 dias. Cláusula 

T - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa 

contratante. 

8'— Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da Comarca de POMBAL - PB: por 

estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação de serviços, assinam-no em duas vias de 

igual teor. 

CONTRATANTE 

•('& . 
LJ/' 

fr /) f~7 
SAO FRANCISCO LOCACAO, COASTRUC.AO E SERVICOS LIDA 
CYPJ SOB ON' 43.169.096/0001-29 
GEORGE VILAR LEITE 
CPF: 009479.9114-97

CONTRATADO: 

H 

GHOR SULPINO FRANÇA 
REA-PB: 1617770663 

RESP. TÉCNICO 

TESTE\It`tiHAS: 

CACIMBA DE AREIA 03 DE JANEIRO DE 2023 

. n m mum, 

!e<:EP 55'ï-: 

REC. DE FIRMA Ng 2023-0e0360 
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GEORGE VILAR LEITE 
YHOR SULPINO FRANCA 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 025 de 30 de Outubro de 2009 C R EA -P B 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Página 1/21 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

182681/2022 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo 
Técnico do profissional YGHOR SULPINO FRANÇA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: YGHOR SULPINO FRANÇA 
Registro: 10888572018PB RNP: 1617770663 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: P820190269649 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 03109/2019 Baixada em: 19/11/2022 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE 
Empresa contratada: CBA CONSTRUCOES LIDA - EPP 

Contratante: Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de CPF/CNPJ: 05.055.12810007.61 
Campina Grande 

Endereço do contratante: RUA RUA Jario Vieira Feitosa N°: 1770 
Complemento: CAMPUS DA UFCG Bairro: PEREIROS 

Cidade: POMBAL UF: PB CEP: 58840000 

Contrato: 01/2019 Celebrado em: 22/022019 
Valor do contrato: R$ 3.345.637,55 Tipo de contratantes: Pessoa Jundica de Direito Público 
Ação institucional: Órgão Público 
Endereço da obra/serviço: RUA Jario Vieira Felosa N°: 1770 
Complemento: CAMPUS DA UFCG Bairro: PEREIROS 

Cidade: POMBAL UF: PB CEP: 58840000 

Coordenadas Geográficas: -6.783166, -37.801927 

Data de início: 11/032019 Conclusão efetiva: 01/0212021 
Finalidade: Escolar 
Proprietáno: Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de Campina CPF/CNPJ: 05.055.128/0007-61 

Grande 

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > #0989 - ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 15 -
EXECUÇÃO 979.66 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > #0993 - DE REDE LÓGICA 15 -
EXECUÇÃO 979.66 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > #0995 - TELEFÓNICA 15 -
EXECUÇÃO 979.66 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > #1003- INSTALAÇAO 
HIDRÁULICA 15- EXECUÇÃO 979.66 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1005 -
INSTALAÇÃO SANITÁRIA 15- EXECUÇÃO 979.66 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> 
#1007 - LIGAÇÃO DE ÁGUA 15- EXECUÇÃO 979.66 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES 
> #1009 - LIGAÇÃO DE ESGOTO 15 - EXECUÇÃO 979.66 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > 
EDIFICAÇÕES > #1010 - SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 15- EXECUÇÃO 979.66 metro quadrado; 1 -DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > #106 - ESTRUTURA 15- EXECUÇÃO 979.66 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > CONSERVAÇÃO PREDIAL> #1091 - EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA 15- EXECUÇÃO 
979.66 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> GEOTECNIA > #1197 - TERRAPLANAGEM 15 - EXECUÇÃO 
979.66 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL> PAVIMENTAÇÃO> 
#1478 - EM PARALELEPIPEDOS 15- EXECUÇÃO 979.66 metro quadrado; 

_ Observações  

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO COM CERCA DE PROTEÇÃO E ACESSO PAVIMENTADO PARA O FUNCIONAMENTO DA USINA 
PILOTO do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar, Campus Pombal - PB. 

Informações Complementares 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 
Av. Dom Pedro 1,809- Tambia - Joao Pessoa - PB 

Tel: +55(83)35332525 E-real: creapb~creapb.org.br 
® CREA- 

PB 
Impresso em: OV.3213W2y~,k4c67. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

182681/2022 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 19 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 18268112022 
01/12/2022, 10:10 

AwcDO 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de 
Registro e Quitação (CRQ) apresentada. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela 
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de 
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade 
profissional em conformidade com a Lei n°5.194/66 e Resoluções do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:/lcrea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: AwcDO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia 'João Pessoa - PB 

Tel: * 55 (83) 3533 2525 E-med: oreapb~rxeepb.org.br 
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MINI''TÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 

UNIVERSIDADE °EDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG 

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA 
COOPDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto que a empresa CBA CONSTRUÇÕES LTDA Inscrita no CNPJ n` 
09 605 291/0001-16, com sede localizada na Rua Beltrando de Farias Caslro N'-
285. Cruzeiro - CO — Campina Grande-PB, executou a Obra de CONSTRUÇÃO DO 
PRÉDIO, COM CERCA DE PROTEÇ40 E ACESSO PAVIMENTADO PARA O 
FUNCIONAMENTO DA USINA PILOTO DO CCTA - CAMPUS POMBAL - PB con 
a ART N° PB 20190269649 ee ART N° F3 20220458568. 

Declaro ainda que os serviços prestados foram acompanhados soo a 
supervlsao do engenheiro YGHOR SULPINO FRANÇA com título profissional de 
Engenheiro Civil, com registro no CREA-PB N° 1617770663P8 e ANDRE FILIPE DE 
OLIVEIRA SILVA com titule orofissionai de Engenheiro Civil: com registro no CREA-
PB N° 1614992398P8 de forma EFICIENTE E SATISFATÓRIA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

ART CARGO-FUNÇÃO 

N°PB20230504152 

SUBSTITUIÇÃO à 
PB20230503831 

  1. Responsável Técnico  

YGHOR SULPINO FRANÇA 

Título profissional: ENGENHEIRO CML RNP: 1617770663 

Registro: 10888572018PB 

2. Contratante  

Contratante: SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVIÇOS EIRELI 

FAZENDA FAZENDA SAO FRANCISCO 

Complemento: Bairro: zona rural 

Cidade: CACIMBA DE AREIA UF: PB 

País: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Jurldica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

C P F/C N PJ: 43.169.09610001-29 

N°: sn 

CEP: 58730000 

  3. Vinculo Contratual  

Unidade administrativa: undefined 

FAZENDA FAZENDA SAO FRANCISCO N°: sn 

Complemento: Bairro: zona rural 

Cidade: CACIMBA DE AREIA UF: PB CEP: 56730000 

Data de Inicio: 1010112023  Previsão de término: 1010112027 

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Encarregado(a) 

  4. Atividade Técnica  

1000 -OUTRA Quantidade Unidade 

44- DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇAO '#3367 - 20,00 tllsem 
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇAO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

  5.Observaçães  

REGISTRO DO CARGO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO; REMUNERAÇÃO DE 06(SEIS) SALÁRIOS MÍNIMOS MENSAIS; CARGA HORÁRIA 
04(HORAS) TOTAL DE VINTE SEMANAIS 

6. Declarações  

  7. Entidade de Classe  

NENHUMA- NAOOPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

YGHOR SULPINO FRANÇA- CPF: 102.661.124-76 

data SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI -CNPJ: 
43.168.086/0001-28 

  9. InformaçÕes  

` A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor  

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 12/01/2023 

A autenticidade desta ART pode ser ver7rrada em: M1pJlase-pb.desc.com.br/pubhco/, coma deve: 5y202 
Ingresso em: 12/012023 às 10:06:29 por: , ,p: 170.82.175.9 

sc.aeapb.org.br creapb©aeapb.org.br 

Tel: (83) 3533 2525 Faz: 
. CREA-PB 

CenaM Rgmtl b Enp.nlw•a 
• hrymY h Pf.p 



DISPENSA N2 DV00005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2201050V00005 

CONTRATO Nº:00005/2022-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ZABELÊ E SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCÃO E SERVICOS EIRELI, PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Zabelê - Rua José Vaz de Medeiros, S/N - Centro -
..zabelê - PB, CNPJ nº 01.612.642/0001-04, neste ato representada pelo Prefeito Sebastião Dalyson de Lima Neves, Brasileira, 
Solteiro, residente e domiciliado na Sitio Tanques, - Zona Rural - Zabelê - PB, CPF nº 080.730.804-86, Carteira de Identidade nº 
28372012 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SAO FRANCISCO I.00ACAO, CONSTRUCAO E 
SERVICOS EIRELI - FAZ FAZENDA SAO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL - CACIMBA DE AREIA - PB, CNPJ n° 43.169.096/0001-
29, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00005/2022, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 dc 
Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
0 presente contato tem por objeto: CONSTRUÇÃO 1)E PRAÇA NO MUNICÍPIO DE ZABELÊ-PII. 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DV00005/2022 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 43.826,83 (QUARENTA ETRÊS MIL OITOCEN"rOS E VINTE E 
SEIS REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno dc um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulada, 
tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluidas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
FON'FE:04.001 Secretaria de Infra-Estrutura E Urbanismo 
AÇÃO: 15 451 0020 1019 CONSTRUÇÃO/REFORMAS DE PREÇAS, PARQUES E CANTEIROS 
ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da 
Ordem de Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias;  - 
b - Conclusão: 4 (quatro) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 10f 5 ji-supus atura; pendo  Ser 
prorrogada nos termos do Art. 57, da I.ei 8.666/93. ` í 

¡~ 00 
l"-C ~ 



CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - F.tetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 
contrato; 
h - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente 
para acompanhar e fiscalizara sua execução, respectivamente,permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parámetros 
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observãncia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
e - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - No ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 
8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras. 
até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 14 da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
dek sa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) 
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou Indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando foro caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nus casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para u atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para u pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do acaso no paganufnto 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP = I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre. data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga: e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de..monteiro. 

cv 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contra[9e 4I s Vt. .-o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 

/ ì

r
..zabelê - PB, 10 de lanei yjt de 20'22. 
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TES'I'IïMUNI1AS PELO CONTRATA 

080.730.804-86 

PELO CONTRATADO 
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SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRUCAO E SERVICOS 
EIRELI 



DISPENSA NºDV00011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2201260 00011 

CONTRATO N4: 00012/2022-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ZABELF E SAO FRANCISCO LOCACAO, CONS'rRUCAO E SERVICOS EIRELI, PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Zabelê • Rua José Vaz de Medeiros, S/N - Centro -
..zabelê - PB, CNP► nº 0L612.642/0001-04, neste ato representada pelo Prefeito Sebastião Dalyson de Lima Neves, Brasileira, 
Solteiro, residente e domiciliado na Sitio Tanques.- Zona Rural- Zabelê - PB, CPF nº 080.730.804-86. Carteira de Identidade n° 
28372012 SSP/PR, doravante simplesmente CONTRATANTE e do outro lado SAO FRANCISCO LOCACAO, CONSTRIICAO E 
SERVICOS EIRELI - FAZ FAZENDA SÃO FRANCISCO, SN - ZONA RURAL - CACIMBA DE AREIA - PB. CNPj nº 43.169.096/0001-
29, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00o11/2022, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, dc 01 de 
Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº DV 00011/2022-02. de 02 de Fevereiro de 2022, tem por 
objeto; REFORMA DO CANTEIRO DE FRONTE. DO ORAS. 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DV000 1 1/2022 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 17.916,70 (DEZESSETE MII. NOVECENTOS Fï DEZESSEIS REAIS 
E SETENTA CENTAVOS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrei reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da Construção Civil - I NCC acumulado, 
tomando-se por base o mis do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorr@ncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimode um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença crnrespondente tio iogo seja divulgado o índice definitivo. Fica u 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, pana reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
0 prazo para resposta au pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) 
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatbria do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da l i 14.133/21 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de ..zabelê: 
FON1'E:04.001 Secretaria de Infra-Estrutura E Urbanismo 
AÇAf IS 451 00211 1019 CONSTRUÇÃO/REFORMAS DE PREÇOS, PARQUES E CANTF,IROS 
ELEMENTO DF. DESPESA:4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante. bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo 4 
trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS E DA VIGÉNCIA: 



Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de 
Serviço: 
a - Início: 2 (dois) dias; 
b - Conclusão: 1 (um) mês. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 06/03/2022, considerada da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a- Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 
contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições; 
e - Observar. em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros 
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada aoobjetocontratual, com observância aos prazos estipulados; 
h - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgào 
interessado: 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pare 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e 
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas: 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos ela Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art 124, da Lei 14.133/21,0 Contratado será obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art, 
125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedero limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do ArL 140, da l.ei 
14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
(1 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; e - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155;d - impedimento de licitare contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável peias infraçõ 
administrativas previstas nos incisos II, 111.1V, V, VI e VII docaput do referido Art. 155, quando não se justificar a iryypo Ro 
penalidade mais grave: e - declaração de inidoneidade para hatar ou contratar no âmbito da Administração 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas ir)fr çõ 
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previstas nos incisos VIII. IX, X, XI e XII do caput do referido An 155, bem como pelas Infrações administrativas previstas nos 
incisos II. III, IV, V. VI e VU do capuz do mesmo artigo que justifiquem a Imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na l,ei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte (órmula: EM = N ■ VP ■ I. onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX = 101)) - M5. senda TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 'DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contratu, as partes elegem o Foro da Comarca de ..monteiro. 

F., por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas 

_zabelé - P8. 04 de Fevereiro de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNIOPAL DE QUIXABA 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 046/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de pavimentação de ruas no 
município de Quixaba/PB, em conformidade com o Artigo 24, inciso I, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores. 
FUNDAMENTO: Com fundamento no Art. 24, inciso I da Lei 8.666/93. 
RECURSOS: Orçamento 2021 e/ou Outros. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA/PB 
CONTRATADO: SÃO FRANCISCO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 
43.169.096/0001-29, sediada a Faz São Francisco, n° SN, Zona Rural, Cacimba de Areia/PB. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 32.643,45 (trinta e dois mil e seiscentos e quarenta e 
três reais e quarenta e cinco centavos). 
DATA DA CELEBRACÃO/VIGENCIA: 15/11/2021 a 15/01/2022. 
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QuiXaba 
Governo Muntc!p d 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos, para fins de prova junto a entes Públicos, que a 
Empresa SÃO FRANCISCO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELLI, 
inscrita no CNPJ sob o n° 43.169.096/0001-29, localizada na Fazenda São 
Francisco, Zona Rural de Cacimba de AreialPB, prestou serviço de acordo 
com o Processo de Dispensa n° 046/2021 na execução de recuperação de 
pavimentações de ruas no Município de Quixaba/PB, cumprindo sempre e 
pontualmente com as suas obrigações assumidas, no tocante aos serviços 
executados, não tendo nada que a desabone. 
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Quixaba/PB, 07 de março de 2023. 

atenciosamente, 

xy 

G-fi~ Tv
  p Q i6. . 

Marcone Macário Lopes 
Secretário de Finanças 
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ESi'A1)( ) 1i P.IRAÍB. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZABELÊ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaro para fins que se fizerem necessários, e, especialmente para o que 

determina a legislação vigente de licitação e contratos públicos, que a empresa SÃO 

FRANCISCO LOCAÇÕES, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI estabelecida na 

Fazenda São Francisco, s n°, Zona Rural, Cacimba de Areia-PB. CEP: 58.730-000, 

inscrita no CNPJ: 43169.096/0001-29, prestou serviços junto ao município na construção 

de praças e reforma do Canteiro de fronte ao CRAS no município de Zabelê-PB, honrando 

seus compromissos até a presente data com pontualidade idoneidade, não havendo 

fato impeditivo para participar de licitações neste órgão. 

SEBASTIÃO DALYSON DE LIMA NEVES 
Prefeito 

Zabelê PB, 22 de maio de 2023. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

No 191565/2023 
Emissão: 12/07/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: 4cwbz 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-PB. 

  Interessado(a)  

Profissional: YGHOR SULPINO FRANÇA 

Registro: 1617770663 

CPF: 102. .m75 

Endereço:  

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 25/072018 

Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 5° DA RESOLUÇÃO 1.0732016 DO CONFEA ,PARA O DESEMPENHO DAS COMPETÊNCIAS RELACIONADAS NO ARTIGO 
7° DA RESOLUÇÃO 21517300 CONFEA 

Instituição de Ensino: ICES-INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIORAININASSAU 

Data de Formação: 11/072018 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

  Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aheraçào(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023 (6/6) 

Autos de Infração  

Nada consta 

 Responsabilidades Técnicas  

Empresa: FERREIRA DOS SANTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Registro: 0003464881 

C N PJ: 28.851.670/0001-30 

Data Inicio: 22/03/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 06/022027 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 07:00:00 às 12:00:00; Terça-Feira: 07:00:00 às 12:00:00; 
Quarta-Feira: 07:00:00 às 12:00:00; Quinta-Feira: 07:00:00 às 12:00:00; Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum 
horário cadastrado para este dia; 

Observação: CONTRATO -20 HORAS POR SEMANA. 

Empresa: C B A CONSTRUÇÕES LTDA- EPP 

Registro: 0000338741 

CNPJ: 09.605.291/0001-16 

Data Inicio: 22/02/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Terça-Feira: 07:00:00 às (1:00:00; 
Quarta-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Quinta-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Sexta-Feire: 07:00:00 às 11:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para 
este dia; 

Observação: CONTRATO 4H/DIA - 07:00 AS 11:00 

Empresa: SÃO FRANCISCO LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 

A autenticidade desta Certidão pode ser ver5rada em: htlpiatsa-pb.sitac.mm.br/publico/, com a chave: 4cs,bz 
Ingresso em: 12/07/2023 ás 14:25:15 por: adapt, ip: 200.25.56.75 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal Na 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

No 191565/2023 

Emissão: 12/07/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave:4cwbz 

Registro: 0003539067 

C N P J : 43.169.096/0001-29 

Data Ínicio: 03/042023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado paro este dia; Segunda-Feira: 07:00:00 às 12:00:00; Terça-Feira: 07:00:00 às 12:00:00; 
Quarta-Feira: 07:00:00 às 12:00:00; Quinta-Feira: 07:00:00 às 12:00:00; Seda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum 
horário cadastrado para este dia; 

Observação: CONTRATO 41-1/DIA 

A autenticidade desta Certidão pode ser verficada em: httpflmea-pb.aitac.com.br/publico/, co n a chave: 4cwbz 
Impresso em: 1210712023 ãs 14:25:15 por: adapt, ip: 200.25.56.75 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA]URIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

N°19255/2023 
Emissão: 01/08/2023 

Validade: 28/01/2024 

Chave:5xdd4 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e 
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades, 
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: SÃO FRANCISCO LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 

C N P J : 43.169.096/0001-29 

Registro: 0003539067 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 110.000,00 

Data do Capital: 18/06/2021 

Faixa: 2 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; ATIVIDADES DE APOIO ÀAGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; EXTRAÇÃO 
E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; EXTRAÇÃO DE OUTROS 
MINERAIS NÃO METÁLICOS; APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E OUTRAS 
PEDRAS; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO ? RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS 
OBRAS DE ENGENHARIA CML; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DE TERRENO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS 
DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ? LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA; 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; ATIVIDADES DE LIMPEZA ATIVIDADES 
PAISAGÍSTICAS. (CONF. PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO, REGISTRADA NAJUCEP EM 15/122021). 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL, 
EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO. 

Endereço Matriz: FAZENDA SÃO FRANCISCO, SM, ZONA RURAL, CACIMBA DE AREIA, PB, 58730000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 29/03/2022 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0003539067DDPB 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações I Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Última Anuidade Paga  

Ano: 2023(6/6) 

 Autos de Infração  

Nada consta 
  Responsáveis Técnicos  

Profissional: YGHOR SULPINO FRANÇA 

Registro: 1617770663 

CPF:102.° °"-75 

Data Início: 03/042023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 5° DA RESOLUÇÃO 1.073/2016 DO CONFEA ,PARA O DESEMPENHO DAS COMPETÊNCIAS 
NO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 216/73 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

vm(a,a davu.httyjiucu-pb.aiI .um,.bilpuWº.u/,innna 5aJd4 
Impresso em: 01/062023 às 09:41:27 por'. adapt, ip: 200.25.37.76 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

PESSOAJURIDICA 
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Sócios 
Sócio: GEORGE VILAR LEITE 

CPF: 009.""-97 

Função: EMPRESÁRIO 

N°192255/2023 

Emissão: 01/08/2023 

Validade: 28/01/2024 

Chave: 5xdd4 

A autenticidade desta Certidão pode ser vetï da em: h tp7/crea-pb.dtec.com.br/publico/, com a deve: 5xdd4 
Impresso em: 01/08/2023 às 09:41:27 por: adapt, ip: 200.25.37.76 


